
CONCURSO PÚBLICO 
 

2ª Retificação do Edital N° 01 SEF/DIAT/2018 de Abertura de Inscrições 
 

A Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina e a Fundação Carlos Chagas retificam o Edital Nº 01 SEF/DIAT/2018 de Abertura de Inscrições para o 
Concurso Público para provimento do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Estadual, Nível I, conforme segue: 
 
CAPÍTULO 6 
 
Leia-se como segue e não como constou:  
 
6. PROVAS OBJETIVAS 
 
6.1 Do concurso constarão as seguintes provas, número de questões (disciplinas /conjunto de disciplinas), peso, pontuação máxima, caráter e duração, 

conforme tabela abaixo: 

Prova Objetiva P1  
Conhecimentos Gerais 

Número de 
Questões 

Disciplina (D) / 
Conjunto de 

Disciplinas (CD) 

Número 
de 

Questões 
da Prova 

Peso Pontuação Máxima Caráter 
Duração 

da 
Prova 

Prova 1 
Conhecimentos 

Gerais 
(Todas as áreas 

de 
conhecimento) 

D1 - Língua Portuguesa 25 

100 1 100 
Eliminatório e 
Classificatório 

5 horas 

CD1 - Raciocínio Crítico, Lógico e 
Estatística (*)  

15 

D2 - Economia e Finanças Públicas 
(*)  

15 

D3 - Direito Constitucional I 15 

D4 - Direito Administrativo I 15 
CD2 - Direito Civil I, Empresarial I e 
Penal I (*) 

15 

 
 

Prova Objetiva P2  
Conhecimentos Básicos 

Número de 
Questões 

Disciplina (D)/ 
Conjunto de 

Disciplinas (CD) 

Número de 
Questões 
da Prova Peso Pontuação Máxima Caráter Duração 

da Prova 

Prova 2 – 
Conhecimento

s Básicos 
(Todas as áreas 

de 
conhecimento) 

D5 - Contabilidade Geral 20 

80 2 160 
Eliminatório e 
Classificatório 

4 horas 
D6 - Direito Tributário I 20 

D7 - Legislação Tributária de Santa 
Catarina I 

40 



 
 

Prova Objetiva P3 
Conhecimentos Específicos 

Número de 
Questões 

Disciplina (D)/ 
Conjunto de 

Disciplinas (CD) 

Número de 
Questões 
da Prova Peso Pontuação Máxima Caráter Duração da 

Prova 

Prova 3 
Conhecimentos 
Específicos 

Área de 
Conhecimento 

Auditoria e 
Fiscalização (A01) 

D8 - Auditoria Tributária 15 

80 3 

 

Eliminatório e 
Classificatório 

4 horas 

CD3 - Contabilidade Avançada 
e de Custos (*) 

25  

D9 - Legislação Tributária de 
Santa Catarina II  

20 240 

D10 - Tecnologia da Informação 
aplicada à Auditoria Tributária 

20  

Prova 3 
Conhecimentos 
Específicos 

Área de 
Conhecimento 
Gestão Tributária 

(B02) 

D11 - Legislação Tributária de 
Santa Catarina II 

20 

80 3 240 
Eliminatório e 
Classificatório 

4 horas 

D12  - Direito Tributário II 20 

D13 - Direito Processual Tributário 10 

D14 - Direito Processual Civil 10 

CD4 - Direito Civil II e Empresarial 
II (*) 10 

CD5 - Direito Administrativo II e 
Constitucional II (*) 

10 

Prova 3 
Conhecimentos 
Específicos 

Área de 
Conhecimento 
Tecnologia da 

Informação (C03) 

D15 - Legislação Tributária de 
Santa Catarina II  

20 

80 
3 240 

 

Eliminatório e 
Classificatório 

4 horas 

D16 - Tecnologias da Informação 60 

Obs.: D (Disciplina) - CD (Conjunto de Disciplinas) 
 
 
8. DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 1, 2 E 3  
 
Leia-se como segue e não como constou:  



 
8.1 Será considerado habilitado no Concurso o candidato que, cumulativamente: 
8.1.1 tiver obtido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos ponderados em cada uma das provas. 
8.1.2 tiver obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos ponderados do conjunto das Provas Objetivas 1, 2 e 3. 
8.1.3 tiver obtido nota maior do que zero nas Disciplinas (D)/ Conjunto de Disciplinas (CD) que compõem o respectivo Cargo/Área de Conhecimento, 
conforme Tabela das Provas Objetivas constante do item 6.1 deste Edital. 
8.2 Os candidatos que não preencherem as condições estabelecidas no item 8.1 e subitens, deste Capítulo, serão excluídos do Concurso. 
 
 
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

PROVA 1 - CONHECIMENTOS GERAIS PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 
 
ÁREAS DE CONHECIMENTO: AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO (A01), GESTÃO TRIBUTÁRIA (B02) E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (C03) 
 
No Conteúdo programático: Direito Civil, Empresarial e Penal (15 questões): 
 
Onde se lê: 
Lei nº 8.137/1990, que define crimes contra a ordem tributária. 
Leia-se: 
Lei nº 8.137/1990, que define crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo, e da outras providências. 
 
PROVA 2 – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 
 
ÁREAS DE CONHECIMENTO: AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO (A01), GESTÃO TRIBUTÁRIA (B02) E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (C03) 
 
No Conteúdo programático: Legislação Tributária de Santa Catarina I (40 questões): 
 
Onde se lê: 
Decreto Estadual nº 1.319/2012, que ratifica o ajuste SINIEF nº 19/2012. 
Leia-se: 
 Decreto Estadual nº 1.757/2013, que introduz as alterações 3.231 e 3.232 no RICMS/SC – 01. 
 
PROVA 3 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL ÁREA DE CONHECIMENTO: AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO 
(A01) 
 
No Conteúdo programático: Auditoria Tributária (15 questões): 
 
Exclua-se: 
Resolução CFC nº 1.282/10, que atualiza e consolida dispositivos da resolução CFC nº 750/93. 
 
Demais informações permanecem inalteradas. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

CONCURSO PÚBLICO 

1ª Retificação do Edital N° 01 SEF/DIAT/2018 de Abertura de Inscrições  

A Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina e a Fundação Carlos Chagas retificam o Edital Nº 01 SEF/DIAT/2018 de 
Abertura de Inscrições para o Concurso Público para provimento do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Estadual, Nível I, conforme 
segue: 
 
 

4.  DAS INSCRIÇÕES 
 

O item 4.5 passa a vigorar acrescido do seguinte subitem: 

4.5.4 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar a cidade de realização da prova, conforme as opções a seguir e da barra de opções do 
Formulário de Inscrição: 1 - Florianópolis/SC; 2 - Joinville/SC; 3 - Chapecó/SC; 4 - Criciúma/SC. 

 

O item 4.6 passa a vigorar acrescido do seguinte subitem: 

4.6.3 Pessoa com Deficiência com renda mensal que não ultrapasse 2 (dois) salários mínimos: Para ter direito à isenção, 
os candidatos deverão preencher o requerimento do Anexo III, declarando possuir renda mensal que não ultrapasse dois 
salários mínimos e declarando ser pessoa com deficiência, definida pela Lei 17.480/2018 como aquela que implique 
impedimento permanente de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, e juntá-lo ao formulário de solicitação de 
isenção de inscrição, anexando Laudo médico expedido por especialista da área, especificando o tipo de deficiência, 
indicando o código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e  emitido no máximo 1 (um) ano antes 
do ato da inscrição. 

 

Item 4.7  

Onde se lê: Para solicitar a isenção do pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 4.6.1 e 4.6.2 o candidato deverá 
efetuar o requerimento de isenção, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  

Leia-se:  Para solicitar a isenção do pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 4.6.1 a 4.6.3 o candidato deverá 
efetuar o requerimento de isenção, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  

 
 
Item 4.7.1 

Onde se lê: Acessar no período de 10h do dia 10/09/2018 às 23h59 do dia 14/09/2018, observado o horário de Brasília, o endereço 
eletrônico www.concursosfcc.com.br e os links referentes ao Concurso Público, ler e aceitar o Requerimento de Isenção de 
Pagamento, e enviar via Internet até o dia 14/09/2018, o Anexo III preenchido e os comprovantes estabelecidos nos subitens 4.6.1 e 
4.6.2. 

Leia-se: Acessar no período de 10h do dia 10/09/2018 às 23h59 do dia 14/09/2018, observado o horário de Brasília, o endereço 
eletrônico www.concursosfcc.com.br e os links referentes ao Concurso Público, ler e aceitar o Requerimento de Isenção de 
Pagamento, e enviar via Internet até o dia 14/09/2018, o Anexo III preenchido e os comprovantes estabelecidos nos subitens 4.6.1 a 

4.6.3. 

 
Item 4.9.1, alínea “d” 

Onde se lê: d)pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 4.6.1 e 4.6.2 deste Capítulo. 

Leia-se:  d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 4.6.1 a 4.6.3 deste Capítulo. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

 
Leia-se como segue e não como constou: 
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5.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição da Lei Estadual nº 17.292/2017 e Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
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ANEXO III 
O Anexo III passa a vigorar com a seguinte redação : 

 

ANEXO III 
REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 (DOADOR DE SANGUE E/OU MEDULA ÓSSEA)  
 

 

Eu, ___________________________________________________________, portador(a) do RG n. ___________________, órgão 
expedidor ____________, e CPF n. ______________________________, venho requerer a isenção da taxa de inscrição do Concurso 
Público para provimento de vagas para Auditor-Fiscal da Receita Estadual, Nível I de acordo com o itens 4.6.1 a 4.6.3 do Edital de 
abertura do concurso  

 

DOADOR DE SANGUE  
(   ) Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, ter sido doador de sangue, por 3 (três) vezes, nos últimos 12 (doze) meses.  

(   ) Declaro, que estou ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 10 do Decreto n. 83.936/1979.  

Como doador de sangue, juntamente com este requerimento, entrego a seguinte documentação:  

ANEXAR, no formulário de inscrição:  

 (   ) Certidão expedida por órgão de saúde que comprove ao menos 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses;  

 

DOADOR DE MEDULA ÓSSEA  
(   ) Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, ser doador de medula . 

(   ) Declaro, que estou ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 10 do Decreto n. 83.936/1979.  

Como doador de medula óssea, juntamente com este requerimento, entrego a seguinte documentação:  

ANEXAR, no formulário de inscrição:  

 (   ) Comprovante de doação de medula óssea devidamente datada e assinada pela autoridade competente;  

 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA COM RENDA INFERIOR A DOIS SALÁRIOS MÍNIMOS  
(   ) Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, possuir renda mensal que não ultrapassa dois salários mínimos. 

(   ) Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, possuir deficiência, definida pela Lei 17.480/2018 como aquela que implica 
impedimento permanente de natureza física, mental, intelectual ou sensorial. 

(   ) Declaro,  que estou ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 10 do Decreto n. 83.936/1979.  

Como candidato com deficiência com renda que não ultrapassa dois salários mínimos, juntamente com este requerimento, entrego a seguinte 
documentação:  

ANEXAR, no formulário de inscrição:  

 (   ) Laudo médico, expedido por especialista da área, especificando o tipo de deficiência, indicando o código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID) e  emitido no máximo 1 (um) ano antes do ato da inscrição. 

 

 

É de minha responsabilidade exclusiva o correto preenchimento dessa declaração e a entrega, no prazo regular, da documentação 
requerida em conformidade com o Edital de abertura do concurso.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais.  

______________________, _____ de ____________de 2018.  

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do (a) candidato(a) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  

 

CONCURSO PÚBLICO 

Edital N° 001/SEF/DIAT/2018 de Abertura de Inscrições  

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso de suas atribuições, tendo em vista o contrato celebrado com a FUNDAÇÃO CARLOS 
CHAGAS, faz saber que será realizado em locais, datas e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público para 
provimento do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Estadual, Nível I, para as áreas de conhecimento de Auditoria e Fiscalização, Gestão 
Tributária e  Tecnologia da Informação do quadro da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina, o qual reger-se-á 
de acordo com as Instruções Especiais que fazem parte deste Edital.  

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1  O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Fundação Carlos Chagas, obedecidas as normas deste Edital. 
1.2 O Concurso destina-se ao provimento imediato de 90 (noventa) vagas e formação de Cadastro de Reserva para aquelas que 

surgirem, dentro do prazo de validade do concurso, em decorrência de vacância das vagas relativas ao Nível I da carreira de 
Auditor-Fiscal da Receita Estadual, da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina, regida pela Lei 
Complementar nº 442, de 13 de maio de 2009. 

1.3 O Concurso Público realizar-se-á em 3 (três) áreas de conhecimento: Auditoria e Fiscalização, Gestão Tributária e Tecnologia 
da Informação.  

1.4  Os candidatos ao cargo do presente Concurso ficarão sujeitos à jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
1.5  O código de opção, o cargo/área de conhecimento, a escolaridade/pré-requisitos, o número de vagas, a remuneração inicial 

e o valor da inscrição são os estabelecidos no Capítulo 2 deste Edital. 
1.6 Compõem o presente Edital os seguintes anexos: 
1.6.1 Anexo I – Conteúdo Programático; 
1.6.2 Anexo II – Cronograma de Provas e Publicações; 
1.6.3 Anexo III – Requerimento para solicitação de isenção de taxa de inscrição (doador de sangue e/ou medula óssea); 
1.7 Todos os questionamentos relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao 

Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do Fale Conosco, no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br 
ou pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília). 

 
2. DO CARGO 
2.1  Cargo: Auditor Fiscal da Receita Estadual, Nível I, áreas de conhecimento:  

a) Auditoria e Fiscalização; 

b) Gestão Tributária;  

c) Tecnologia da Informação. 

2.2  Descrição das atividades: Sem prejuízo de outras atividades, competências e atribuições previstas em lei, o candidato 
aprovado exercerá as atividades privativas do ocupante do cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual e outras determinadas pelo 
Diretor de Administração Tributária.  No exercício das suas funções, o candidato aprovado desempenhará, preferencialmente, 
atividades na área de conhecimento de sua opção, incluindo, mas não se limitando a: 

2.2.1 Área de Conhecimento Auditoria e Fiscalização: Executar as atividades concernentes à fiscalização dos tributos estaduais, 
inclusive sobre os contribuintes estabelecidos em outras unidades da Federação, procedendo ações de monitoramento, de 
acompanhamento ou de auditoria da escrita fiscal e contábil do sujeito passivo e a realização de outros procedimentos de fiscalização, 
inclusive vistorias no estabelecimento, com a finalidade de verificar o cumprimento das obrigações tributárias.  Apreender bens e 
documentos e nomear depositário, nas hipóteses previstas na legislação tributária. Executar procedimentos de fiscalização em relação 
às mercadorias em trânsito ou à prestação de serviço de transporte.   Requisitar informações que se relacionem a bens, negócios ou 
atividades de terceiros, às pessoas e entidades legalmente obrigadas. Constituir o crédito tributário, mediante procedimento 
administrativo de lançamento dos tributos de competência do Estado, bem como a homologação dos procedimentos adotados pelo 
sujeito passivo, conforme disposto nos arts. 142, 147, e 150 da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Impor a penalidade 
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por infração de obrigação tributária principal ou acessória. Realizar plantão de atendimento fazendário, plantão em postos fiscais, 
volante ou em pontos fixos, conforme escalas preestabelecidas. Executar as ações de fiscalização dos tributos estaduais na circulação 
física de mercadorias fora do estabelecimento do contribuinte, inclusive quando armazenadas em depósitos ou estabelecimentos de 
transportadoras. Executar os programas operacionais de fiscalização dos Grupos Especialistas Setoriais – GES, dos Grupos Regionais 
de Ação Fiscal – GRAF e demais unidades organizacionais da estrutura da Diretoria de Administração Tributária - DIAT. Propor medidas 
visando dinamizar o desenvolvimento da ação fiscal no Estado. Realizar pesquisas sobre a ocorrência de fraudes fiscais, bem como 
propor procedimentos de auditoria e de fiscalização para prevenção da evasão fiscal. Coordenar a cobrança administrativa e os 
trabalhos de recuperação de créditos tributários, de forma articulada com as demais unidades organizacionais da DIAT. Auxiliar na 
implantação de métodos e sistemas operacionais mais adequados ao aperfeiçoamento da área de administração tributária. Sugerir a 
elaboração de normas, formulários, manuais de procedimentos e rotinas, visando disciplinar, padronizar e aperfeiçoar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da administração tributária. Efetuar extrações de dados de equipamentos Emissores de Cupom Fiscal (ECF) 
e inspecionar aplicativos e outros equipamentos utilizados em pontos de vendas. Sugerir a elaboração de normas e métodos de 
trabalho para as atividades relacionadas com a auditoria fiscal. Executar os trabalhos de fiscalização nos termos de convênios e 
protocolos firmados com outras unidades da Federação. Estudar novos procedimentos de fiscalização de tributos desenvolvidos por 
outras administrações tributárias, visando sua implantação no Estado. Exercer outras atividades determinadas pelo Diretor de 
Administração Tributária. 

2.2.2 Área de Conhecimento Gestão Tributária: Coordenar, programar, organizar, executar e controlar as atividades relativas à 
política tributária estadual e ao desenvolvimento de estudos necessários a elaboração, aprimoramento, interpretação, publicação e 
implementação de normas de natureza tributária. Estudar, analisar e apresentar proposições sobre assuntos tributários a serem 
discutidas em eventos de que participe a Secretaria de Estado da Fazenda – SEF. Fazer os estudos necessários e preparar os 
documentos relativos a convênios, ajustes e protocolos sobre matéria tributária a serem firmados pelo Estado. Representar o Estado 
de Santa Catarina junto à COTEPE – Comissão Técnica Permanente do CONFAZ - Conselho de Política Fazendária. Apoiar as atividades 
relacionadas à Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE, acompanhando os assuntos pertinentes às atividades do Conselho 
de Política Fazendária – CONFAZ. Compatibilizar a legislação tributária estadual com as diretrizes da política tributária adotada pelo 
Governo do Estado, com a legislação complementar federal que trate de normas gerais de direito tributário e com os convênios, 
ajustes e protocolos firmados com outros Estados. Analisar e orientar as unidades organizacionais da estrutura da DIAT sobre a correta 
interpretação e aplicação da legislação tributária nas atividades de fiscalização, arrecadação de tributos, bem como no procedimento 
de constituição de créditos tributários, propondo, quando cabível, medidas de ajustes. Realizar plantão de atendimento fazendário 
conforme escalas preestabelecidas. Coordenar a elaboração da legislação tributária relacionada à substituição tributária. Proferir 
pareceres sobre matéria tributária. Fornecer o suporte técnico necessário à análise de consultas formuladas por sujeito passivo à 
Comissão Permanente de Assuntos Tributários – COPAT, sobre interpretação e aplicação de dispositivos da legislação tributária 
estadual. Realizar estudos sobre matéria jurídico-tributária, avaliar sua aplicação, impacto e eficácia e propor as alterações necessárias 
ao aperfeiçoamento da legislação tributária estadual. Fornecer informações para subsidiar a Procuradoria Geral do Estado na defesa 
dos interesses do Estado, nas ações judiciais que envolvam matéria tributária propostas contra atos do Governador do Estado, do 
Secretário da Fazenda e do Diretor de Administração Tributária. Apoiar tecnicamente o Diretor de Administração Tributária na tomada 
de decisões que envolvam matéria tributária. Desenvolver outras atividades determinadas pelo Diretor de Administração Tributária. 

2.2.3 Área de Conhecimento Tecnologia da Informação: Desenvolver, implantar e gerenciar aplicações dos sistemas da 
administração tributária. Gerenciar bancos de dados e informações econômicas, tributárias e do cadastro de contribuintes, escrita 
fiscal digital, escrita contábil digital e notas fiscais eletrônicas. Desenvolver, programar, implantar e gerenciar aplicações nos 
ambientes de teste e homologação, visando instalar e manter aplicações e sistemas gerenciadores de banco de dados da 
administração tributária. Realizar plantão de atendimento fazendário conforme escalas preestabelecidas. Propor políticas para a área 
de sistemas de informações tributárias, visando a melhoria constante das informações fiscais. Administrar, no âmbito do Estado, os 
sistemas integrados nacionais das fazendas estaduais e promover o intercâmbio de informações com as demais administrações 
tributárias da Federação. Coordenar a implantação e manutenção de infraestrutura de informática adequada às necessidades da 
Diretoria de Administração Tributária - DIAT. Administrar a estrutura física e virtual do Sistema de Administração Tributária – SAT.  
Apresentar conceitos, características, limites e potencialidades da mineração de dados, incluindo indicação de ferramentas 
disponíveis, relações com a inteligência artificial e implicações de seu uso na área de business intelligence. Analisar demandas e 
necessidades da administração tributária, levantar requisitos, definir escopo e avaliar os seus processos de negócios. Desenvolver 
análises exploratórias, relatórios e produtos analíticos dentro da estrutura de dados da Administração Tributária de Santa Catarina. 
Exercer outras atividades determinadas pelo Diretor de Administração Tributária.  

2.3 Os códigos de opção, o cargo/área de conhecimento e o número de vagas são os estabelecidos a seguir. 
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Código de Opção Cargo/ área de conhecimento Total de Vagas 
Nº total de 

Vagas Ampla 
Concorrência  

Nº de Vagas 
reservadas a 
Candidatos 

com 
Deficiência (2) 

A01 
Auditor-Fiscal da Receita Estadual 

Nível I/ 
Auditoria e Fiscalização 

60 57
(1)

 03
(2)

 

B02 
Auditor-Fiscal da Receita Estadual- 

Nível I/  
Gestão Tributária 

15 14
(1)

  01
(2)

 

C03 
Auditor-Fiscal da Receita Estadual-

Nível I/  
Tecnologia da Informação 

15 14
(1)

  01
(2)

 

(1) Número de vagas ampla concorrência. 

(2) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edital. 

 
2.4 A escolaridade necessária para o ingresso no Nível I da carreira de Auditor Fiscal da Receita Estadual da Secretaria de Estado 

da Fazenda de Santa Catarina é curso superior em nível de graduação, em qualquer área, a ser comprovada no ato da posse 
com a apresentação de diploma devidamente registrado no Ministério da Educação.  

2.5 A remuneração inicial do Auditor Fiscal a Receita Estadual é de R$ 22.853,33 (vinte e dois mil, oitocentos e cinquenta e três 
reais e trinta e três centavos). 

2.6 O valor da taxa para participação no concurso público é de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). 

2.7 Aos candidatos aprovados, no limite de vagas anunciadas no edital e em consoante obediência à ordem de classificação, é 
assegurado o direito de nomeação no período de validade do concurso, compreendida eventual prorrogação de prazo, 
conforme previsto neste edital.  

2.8  Será enviada mensagem ao e-mail dos candidatos aprovados, no limite das vagas existentes, comunicando-lhes a sua 
nomeação e convocando-os para os procedimentos da posse e escolha da sua Gerência Regional de lotação. 

2.9 A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa e não substitui o Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina para fins de efeitos legais.  

2.10 A posse é o ato pelo qual o nomeado manifesta, pessoal e expressamente, a sua vontade de aceitar a nomeação, coincidindo 
a data da posse com o primeiro dia de exercício das respectivas funções.  

2.11  A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação do ato de nomeação no Diário Oficial do Estado 
de Santa Catarina, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.  

2.12  Será tornada sem efeito a nomeação quando o candidato não comparecer para posse no prazo estabelecido.  
 
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
3.1 O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será investido no cargo, desde que atendidas as seguintes 

exigências na data da posse: 

a)  ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre 
brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do disposto no art. 12, § 1º, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e nos Decretos Federais n° 70.391, de 12 de abril de 1972, e n° 70.436, 
de 18 de abril de 1972;  

b) gozar dos direitos civis e políticos;  

c) estar quite com as obrigações eleitorais;  

d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;  

e) comprovar a conclusão de curso superior, em nível de graduação, reconhecido pelo Ministério da Educação;  

f) ter idade mínima de 18 anos;  

g)  ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por Junta Médica Oficial; 

h) apresentar declaração de bens com dados até a data da posse, em atendimento ao artigo 22 da Constituição do Estado de 
Santa Catarina, na forma do que dispõe a Resolução TC n° 10, de 21 de setembro de 1994;  

i)  apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido nos últimos cinco anos, 
da Justiça Federal e Estadual; 

j)  apresentar certidão de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos cinco anos, 
expedida, no máximo, há seis meses; 
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k)  apresentar declaração firmada pelo candidato de não acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pelos incisos 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.  

3.2 Não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:  

a)  responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do 
Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por Conselho de Contas de Município; 

b)  punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público 
de qualquer esfera de governo;  

c)  condenado em processo criminal por prática de crimes contra a Administração Pública, capitulados no Título XI da Parte 
Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei federal nº 7.492, de 16 de junho de 1986, na Lei federal nº 8.429, de 02 de junho 
de 1992 e na Lei federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990;  

d)  não ter sido demitido a bem do serviço público, de acordo com o disposto nos incisos I e II do art. 137 da Lei Estadual nº 
6.745, de 28 de dezembro de 1985, e na legislação correspondente de outros Entes da Federação.  

3.3 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários à época da posse. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 

às quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.1.1 De forma a evitar ônus desnecessário, orienta-se o candidato a recolher o valor de inscrição somente após tomar 

conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Concurso. 
4.2 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente, via Internet, no período das 10h do dia 10/09/2018 às 14h do dia 10/10/2018 

(horário de Brasília), de acordo com o item 4.3 e subitens deste Capítulo. 
4.2.1 Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social do candidato travesti e transexual durante o concurso, nos termos do 

item 4.20.2 deste Capítulo. 
4.2.2 De acordo com a Lei nº 11.225 de 20 de novembro de 1999, o candidato cuja crença religiosa impeça a realização das provas 

marcadas para eventual sábado nos horários designados, deverá indicar no Requerimento de Inscrição via Internet a 
solicitação da prova em horário especial, conforme e estabelecido neste Edital. 

4.3 Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br durante o período das 
inscrições e, por meio dos links referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os procedimentos 
estabelecidos abaixo: 

4.3.1 Ler e aceitar o Requerimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir os dados pela Internet. 
4.3.2 Efetuar o pagamento da importância referente à inscrição por meio de DARE (Documento de Arrecadação de Receitas 

Estaduais), de acordo com as instruções constantes no site da página de inscrições, até a data limite de pagamento, 
(10/10/2018), no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).  

4.3.3 O recibo do pagamento do DARE será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste Concurso Público. 
4.3.4 O DARE, disponível no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), deverá ser impresso para o pagamento 

do valor da inscrição, após conclusão do preenchimento do Formulário de Inscrição via Internet, na rede bancária credenciada 
para o recebimento do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais-DARE. 

4.3.5 Será cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado com valor menor do que o estabelecido no item 4.3.2 ou realizado 
após a data de encerramento das inscrições.  

4.3.5.1  O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado dentro do horário bancário.  
4.3.5.1.1 Não será considerada a inscrição que o pagamento do valor da inscrição seja realizado no último dia de inscrição, após os 

horários limites estabelecidos pelas diversas instituições financeiras, quando efetuado pela Internet ou por meio dos Caixas 
Eletrônicos. Nesse caso, o pagamento realizado fora desses horários será considerado como extemporâneo, sendo que essa 
operação fará parte do movimento do próximo dia útil da instituição bancária.  

4.4.1 A partir de 10/09/2018 o candidato poderá conferir, no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), se os 
dados da inscrição efetuada foram recebidos e o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em 
contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0xx11) 3723-4388, de 
segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 10 às 16 horas (horário de Brasília/DF), para verificar o ocorrido. 

4.4.1.1 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor da inscrição pela instituição bancária. 
4.4.2 O valor recolhido na inscrição somente será devolvido no caso de anulação ou revogação do concurso público. 
4.4.3 O candidato inscrito não deverá enviar qualquer documento de identificação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a 

informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
4.4.4 A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina não se responsabilizam por 

solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 

4.4.5 O descumprimento das instruções para inscrição implicará a sua não efetivação. 
4.4.6 As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à 
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Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina e à Fundação Carlos Chagas o direito de excluir do Concurso 
Público aquele que não preencher o documento oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 

4.5 Ao se inscrever no Concurso é recomendado ao candidato observar atentamente as informações sobre a aplicação das provas 
(Capítulo 7, item 7.1), uma vez que só poderá concorrer a um Cargo/Área de Conhecimento neste concurso.  

4.5.1 O candidato que efetivar mais de uma inscrição terá confirmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas.  
4.5.2 O cancelamento das inscrições observará os seguintes critérios:  
a)  as datas em que forem efetivados os pagamentos do DARE;  
b)  ocorrendo os pagamentos na mesma data será considerada a inscrição relativa ao último pedido registrado.  
4.5.3 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de Cargo/Área de Conhecimento. 
4.6 Não serão aceitos pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição, com exceção aos candidatos amparados pela Lei 

Estadual n° 17.457, de 10 janeiro de 2018, que prevê a gratuidade da inscrição em Concursos nos casos de: 
4.6.1 Doadores de Sangue: Para ter direito à isenção, o doador deverá comprovar a doação de sangue, que não poderá ser inferior 

a 03 (três) vezes em um período de 12 (doze) meses, antecedentes à publicação do Edital, os candidatos deverão preencher 
o requerimento do Anexo III e juntá-lo ao formulário de solicitação de isenção de inscrição com o comprovante das doações 
realizadas em órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. A comprovação da condição 
de doador de sangue deverá ser encaminhada em papel timbrado com data, assinatura e carimbo da entidade coletora; 

4.6.2 Doador de medula óssea: Para ter direito à isenção, como doador de medula óssea, os candidatos deverão preencher o 
requerimento do Anexo III e juntá-lo ao formulário de solicitação de isenção de inscrição com o comprovante de doador de 
medula óssea (cartão de doador voluntário de medula óssea – REDOME). 

4.7 Para solicitar a isenção do pagamento do valor da inscrição de que tratam os subitens 4.6.1 e 4.6.2 o candidato deverá efetuar 
o requerimento de isenção, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:  

4.7.1 Acessar no período de 10h do dia 10/09/2018 às 23h59 do dia 14/09/2018, observado o horário de Brasília, o endereço 
eletrônico www.concursosfcc.com.br e os links referentes ao Concurso Público, ler e aceitar o Requerimento de Isenção de 
Pagamento, e enviar via Internet até o dia 14/09/2018, o Anexo III preenchido e os comprovantes estabelecidos nos subitens 
4.6.1 e 4.6.2. 

4.8 Somente serão aceitos os documentos dos quais constem todos os dados necessários à sua perfeita análise.  
4.9 Os pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição serão analisados e julgados pela Fundação Carlos Chagas.  
4.9.1 Não será concedida isenção do pagamento do valor da inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar o pedido de inscrição com isenção de pagamento pela Internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;  
c) fraudar e/ou falsificar documento; 
d) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos nos subitens 4.6.1 e 4.6.2 deste Capítulo. 
4.10 Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei.  
4.11 A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo ou não seu 

pedido.  
4.12 A partir do dia 24/09/2018 o candidato deverá verificar, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 

www.concursosfcc.com.br, os resultados da análise dos requerimentos de isenção do pagamento do valor da inscrição.  
4.13 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua inscrição validada, 

não gerando documento de arrecadação para pagamento de inscrição.  
4.14 O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar recurso 

no prazo de 2 (dois) dias úteis após a publicação, no site da Fundação Carlos Chagas, da relação de inscrições indeferidas, não 
sendo permitida a alteração dos dados fornecidos no ato da inscrição.  

4.15 Após a análise dos recursos será divulgada, no site www.concursosfcc.com.br, a relação dos requerimentos deferidos e 
indeferidos.  

4.16 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e queiram participar do certame deverão gerar o DARE, no 
site da Fundação Carlos Chagas, e efetuar o pagamento até a data limite de 10/10/2018 de acordo com o item 4.3.2 deste 
Capítulo.  

4.17 O candidato que efetivar mais de uma inscrição isenta de pagamento, terá validada a última inscrição efetivada, de acordo 
com o número do documento gerado no ato da inscrição. 

4.18 A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com 
viagens e estada dos candidatos para prestar as provas do Concurso e nas demais fases. 

4.19 Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa eletrônico, via postal, transferências ou depósito em conta corrente, DOC, 
ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 

4.20 O candidato que necessitar de alguma condição ou atendimento especial para a realização das provas deverá formalizar 
pedido, por escrito, no formulário de Inscrição via Internet, até a data de encerramento da inscrição (10/10/2018), a fim de 
que sejam tomadas as providências cabíveis. A não observância do período para solicitação ensejará no indeferimento do 
pedido.  

4.20.1 Para ter a condição especial atendida, o candidato deverá anexar a solicitação assinada, contendo todas as informações 
necessárias para o atendimento, bem como anexar atestado médico ou de especialista que comprove a necessidade do 
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atendimento especial. 
4.20.2 Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas demais publicações referentes ao certame, o(a) candidato(a), deve 

enviar a imagem da declaração digitada e assinada pelo candidato em que conste o nome civil e o nome social. 
4.20.3 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido. 
4.21 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala reservada, desde que 

o requeira na forma do item 4.20, observando os procedimentos a seguir. 
4.21.1 A lactante deverá apresentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança. 
4.21.2 A criança deverá ser acompanhada do adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata) e 

permanecer em ambiente reservado. 
4.21.2.1 O acompanhante adulto poderá levar para a sala de amamentação apenas os materiais de uso pessoal da criança. 
4.21.2.2 O acompanhante adulto poderá ser submetido aos procedimentos de segurança do concurso público e deverá obedecer a 

todas as determinações de horários especificados para os candidatos. 
4.21.2.3 O acompanhante adulto não poderá portar nem utilizar armas, alarmes, aparelhos eletrônicos, relógios de qualquer natureza, 

instrumentos que permitam a transmissão e/ou recepção de dados (qualquer sinal sonoro, de alerta e/ou despertar será 
considerado utilização), óculos escuros, carteira de bolso, bolsas e similares, acessórios de chapelaria, lápis, lapiseira, 
borracha, régua de cálculo, livros, calculadoras ou similares, dicionários, notas, impressos, caneta ou quaisquer outros 
objetos pessoais, sob pena de ser retirado do local de provas, impedindo a candidata de usufruir o direito de amamentar 
durante a realização das provas. 

4.21.3 Não será disponibilizado, pela Fundação Carlos Chagas, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência acarretará à 
candidata a impossibilidade de realização da prova. 

4.21.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de uma fiscal. 

4.21.5 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a 
permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

4.21.6 A candidata lactante terá reposição do tempo despendido na amamentação, até o máximo de 1 (uma) hora. 
4.22 Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edital. 
 
5. DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
5.1 Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da 

Constituição Federal, nos termos do inciso V do artigo 21 da Constituição Estadual, na forma da Lei Estadual nº 17.292/2017, 
é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua 
deficiência. 

5.2 Em cumprimento ao disposto no §1º do artigo 68 da Lei Estadual nº 17.292/2017, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
(cinco por cento) das vagas existentes, das que vierem a surgir em decorrência de vacância, aposentadorias ou exonerações 
no prazo de validade do Concurso por Cargo/Área de Conhecimento. 

5.2.1  As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e as vagas relacionadas aos candidatos que renunciarem à 
nomeação não serão computadas para efeito do item 5.2, pelo fato de não resultar, desses atos, o surgimento de novas 
vagas.  

5.2.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o item 5.2 resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subsequente, nos termos do § 2º art. 68 da Lei nº 17.292/2017.  

5.2.3  Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos Cargos/Área de Conhecimento com 
número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).  

5.2.4  O primeiro candidato com deficiência classificado em cada área de conhecimento no concurso ocupará a 5ª (quinta) posição 
na Classificação Geral da respectiva área de conhecimento a que se refere a alínea “a” do item 9.4.1, enquanto os demais 
candidatos com deficiência classificados ocuparão a 25ª, 45ª, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação 
nas respectivas áreas de conhecimento.  

5.2.5  Para o preenchimento das vagas mencionadas no item 5.2.4 serão convocados exclusivamente candidatos com deficiência 
classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, 
candidatos da listagem geral.  

5.2.6  A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionada no item 5.2.4, não impede a convocação de candidatos 
classificados, constantes da listagem geral, para ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas.  

5.3 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra na definição da Lei Estadual nº 17.292/2017. 
5.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei Estadual nº 17.292/2017, participarão do 

Concurso de que trata este Edital em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida para 
aprovação. 

5.4.1 As condições especiais para realização das provas do concurso por pessoas com deficiência, deverão ser requeridas por 
escrito, durante o período das inscrições, conforme instruções contidas no item 5.5 deste Capítulo. 
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5.4.2 O atendimento às condições especiais solicitadas para a realização da prova ficará sujeito à análise de viabilidade e 
razoabilidade do pedido. 

5.5 O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição, e 
que deseja concorrer às vagas reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, no período das 10 horas do dia 10/09/2018 às 14 
horas do dia 10/10/2018 (horário de Brasília), a documentação relacionada abaixo via Internet, por meio do link de inscrição 
do Concurso Público www.concursosfcc.com.br. 

a)  Laudo Médico expedido no prazo máximo de 2 (dois) anos antes da publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou 
nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem 
como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua 
emissão. 

b)  O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova especial em Braile ou Ampliada ou Leitura de sua prova ou 
software de leitura de tela, além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação 
por escrito, até o término das inscrições, especificando o tipo de prova que necessita e o tipo de deficiência;  

c)  O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do 
envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o término das 
inscrições; 

d)  O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada na 
letra “a” deste item, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, mobiliário adaptado e espaços adequados 
para a realização da prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas e transcrição das respostas, salas de 
fácil acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc, especificando o tipo de deficiência;  

e)  O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da documentação 
indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o término das inscrições, com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência.  

5.5.1  Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas 
respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação 
da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban.  

5.5.2  Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial Ampliada, e cuja solicitação for acolhida, serão oferecidas 
provas nesse sistema.  

5.5.2.1  O candidato deverá indicar o tamanho da fonte do texto de sua prova Ampliada, que deverá ser entre 18, 24 ou 28. Não 
havendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada em fonte tamanho 24.  

5.5.3  Para os candidatos com deficiência visual poderá ser disponibilizado softwares de leitura de tela, mediante prévia solicitação 
(durante o período de inscrições).  

5.5.3.1  O candidato deverá optar pela utilização de um dos softwares disponíveis: Dos Vox, ou NVDA, ou ZoomText (ampliação ou 
leitura).  

5.5.4  Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou no software indicados no item anterior, será 
disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova.  

5.6 Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, não atenderem ao estabelecido neste Capítulo serão 
considerados candidatos sem deficiência, bem como poderão não ter as condições especiais atendidas, seja qual for o motivo 
alegado. 

5.7 No dia 22/10/2018 serão publicadas no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), a lista contendo o 
deferimento das condições especiais solicitadas, bem como a relação dos candidatos que concorrerão às vagas reservadas. 

5.7.1 Considerar-se-á válido o laudo médico que estiver de acordo com a letra “a”, item 5.5 deste Capítulo. 
5.7.2 O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a solicitação indeferida poderá consultar por meio de link 

disponível no site www.concursosfcc.com.br os motivos do indeferimento e poderá interpor recurso no prazo de três dias 
úteis após a publicação indicada no item 5.7, vedada a juntada de documentos. 

5.7.3 O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, sem 
prejuízo do atendimento das condições especiais para realização da prova, se houver, conforme disposto nos itens 5.4.1 e 
5.4.2. 

5.8. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá: 
a) declarar conhecer o Decreto Federal nº 3.298/99, o Decreto Federal nº 5.296/2004 e o Decreto Federal nº 8.368/2014 e a 
Lei nº 17.292/2017; 
b) declarar estar ciente das atribuições do Cargo/Área de Conhecimento pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará 
sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante o estágio probatório. 

5.9 A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina não se responsabilizam por falhas 
no envio dos arquivos, tais como: arquivo em branco ou incompleto, falhas de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. O candidato com 
deficiência deverá declarar, no ato da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a pessoa com deficiência.  

5.10 O candidato com deficiência que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá encaminhar Laudo 
Médico, de acordo com o item 5.5 deste Capítulo. 
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5.11 O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitado, terá seu nome publicado 
em lista específica e figurará também na lista de classificação geral da área de conhecimento de sua opção, caso obtenha 
pontuação/classificação necessária para tanto, na forma deste Edital. 

5.12 O candidato com deficiência aprovado no Concurso de que trata este Edital, quando convocado, deverá submeter-se à 
avaliação a ser realizada por equipe multiprofissional indicada pela Secretaria de Estado da Fazenda, nos termos do art. 78 
da Lei Estadual nº 17.292/2017, os quais serão indicados pela Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina, 
objetivando verificar se a deficiência se enquadra na definição da Lei Estadual nº 17.292/2017, observadas as seguintes 
disposições: 

a) Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar documento de identidade original e Laudo Médico (original 
ou cópia autenticada) expedido no prazo de até 2  (dois) anos anteriores à referida avaliação, atestando a espécie e o grau 
ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua 
emissão, bem como apresentar os exames necessários para comprovação da deficiência declarada. 

b) A avaliação de que trata este item será realizada por equipe prevista na Lei Estadual nº 17.292/2017, e terá caráter 
terminativo. 

c) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato com 
deficiência à avaliação de que trata o item 5.12. 

d) Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aquele cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não for 
constatada na forma da Lei Estadual nº 17.292/2017 devendo o candidato permanecer apenas na lista de classificação geral, 
desde que tenha obtido classificação para tanto nos termos deste Edital. 

e) O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter sido classificado conforme o estabelecido neste Edital. 
5.13 A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina e a Fundação Carlos Chagas eximem-se das despesas com 

viagens e estada dos candidatos convocados para a avaliação de que trata o item 5.12.  
5.14 As vagas definidas neste Edital que não forem providas por falta de candidatos com deficiência, por reprovação no Concurso 

ou na perícia médica, esgotada a listagem específica, serão preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem classificatória. 

5.15 A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do direito à nomeação para 
as vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

5.16 O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acompanhado por Equipe Multiprofissional, que avaliará a 
compatibilidade entre as atribuições do Cargo/Área de Conhecimento e a sua deficiência durante o estágio probatório. 

5.17 Será exonerado o candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, tiver verificada a incompatibilidade de 
sua deficiência com as atribuições do Cargo/Área de Conhecimento. 

5.18 O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
5.19 Após a investidura do candidato no Cargo/Área de Conhecimento para o qual foi aprovado, a deficiência não poderá ser 

arguida para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 
6. PROVAS OBJETIVAS 
6.1 Do concurso constarão as seguintes provas, números de questões, peso, caráter e duração conforme tabela abaixo: 
 

Prova Objetiva P1 - Conhecimentos Gerais  

Número de 
Questões 

Disciplina/Con-
junto de 

Disciplinas (*) 

Número 
de 

Questões 
da Prova 

Peso Caráter 
Duração 

da 
Prova 

Prova 1 
Conhecimentos 

Gerais  

(Todas as áreas de 
conhecimento) 

Língua Portuguesa 25 

100 1 
Eliminatório e 
Classificatório 

5 horas 

Raciocínio Crítico, Lógico e Estatística (*) 15 

Economia e Finanças Públicas (*) 15 

Direito Constitucional I 15 

Direito Administrativo I 15 

Direito Civil I, Empresarial I e Penal I (*) 15 
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Prova Objetiva P2 - Conhecimentos Básicos 

Número de 
Questões 

Disciplina/Con-
junto de 

Disciplinas (*) 

Número 
de 

Questões 
da Prova 

Peso Caráter 
Duração 
da Prova 

Prova 2 – 
Conhecimentos 

Básicos 

(Todas as áreas de 
conhecimento) 

Contabilidade Geral 20 

80 2 
Eliminatório e 
Classificatório 

4 horas 
Direito Tributário I 20 

Legislação Tributária de Santa Catarina I 40 

 

Prova Objetiva P3 – Conhecimentos Específicos  

Número de 
Questões 

Disciplina/Con-
junto de 

Disciplinas (*) 

Número 
de 

Questões 
da Prova 

Peso Caráter 
Duração 
da Prova 

Prova 3 

Conhecimentos 
Específicos  

Área de 
Conhecimento 

Auditoria e 
Fiscalização (A01) 

Auditoria Tributária 15 

80 3 
Eliminatório e 
Classificatório 

4 horas 

Contabilidade Avançada e de Custos (*) 25 

Legislação Tributária de Santa Catarina II 20 

Tecnologia da Informação aplicada à 
Auditoria Tributária 

20 

Prova 3 

Conhecimentos 
Específicos  

Área de 
Conhecimento 

Gestão Tributária 
(B02) 

Legislação Tributária de Santa Catarina II 20 

80 3 
Eliminatório e 
Classificatório 

4 horas 

Direito Tributário II 20 

Direito Processual Tributário 10 

Direito Processual Civil 10 

Direito Civil II e Empresarial II (*) 10 

Direito Administrativo II e Constitucional II (*) 10 

Prova 3 
Conhecimentos 

Específicos 

Área de 
Conhecimento 

Tecnologia da 
Informação (C03) 

Legislação Tributária de Santa Catarina II 20 

80 3 
Eliminatório e 
Classificatório 

4 horas 

Tecnologias da Informação 60 

 
6.2  As Provas Objetivas 1, 2 e 3 constarão de questões objetivas de múltipla escolha (com cinco alternativas cada questão) e 

versarão sobre assuntos constantes do Conteúdo Programático do Anexo I. 
6.3  Cada questão das provas poderá avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento memorizado, abrangendo 

compreensão e análise, com o intuito de contemplar mais de um objeto de avaliação e valorizar a capacidade de raciocínio e 
de aplicação prática dos conhecimentos do candidato. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 
7.1 As provas serão realizadas nas Cidades de Florianópolis/SC, Joinville/SC, Chapecó/SC, Criciúma/SC. 
7.2 A aplicação das Provas Objetivas 1, 2 e 3 está prevista para os dias: 
a) 17/11/2018 – sábado período da tarde - Prova Objetiva 1  
b) 18/11/2018 – domingo período da manhã Prova Objetiva 2 e período da tarde Prova Objetiva 3. 
7.3 A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à sua realização. 
7.3.1 Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nos colégios localizados na cidade 

indicada no item 7.1 deste Capítulo, a Fundação Carlos Chagas reserva-se o direito de alocá-los em cidades próximas à 
determinada para aplicação das provas, não assumindo qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses 
candidatos. 

7.4 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 
7.5 A confirmação da data e as informações sobre horários para a realização das provas serão divulgadas oportunamente por 

meio de Edital de Convocação para Provas, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e no site da Fundação 
Carlos Chagas: www.concursosfcc.com.br. 

7.6 O candidato receberá Cartão Informativo por e-mail (a ser enviado pela Fundação Carlos Chagas) no endereço eletrônico 
informado no ato da inscrição. No referido Cartão, serão indicados a data, os horários e os locais de realização das provas, 
sendo de exclusiva responsabilidade do Candidato a manutenção e atualização de seu endereço eletrônico. 

7.6.1  Não serão encaminhados Cartões Informativos de candidatos cujo endereço eletrônico informado no Formulário de Inscrição 
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esteja incompleto ou incorreto. 
7.6.2 A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina não se responsabilizam por 

informações de endereço incorretas, incompletas ou por falha na entrega de mensagens eletrônicas causadas por endereço 
eletrônico incorreto ou por problemas no provedor de acesso do candidato tais como: caixa de correio eletrônico cheia, 
filtros anti-spam, eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica, sendo aconselhável sempre 
consultar o site da Fundação Carlos Chagas para verificar as informações que lhe são pertinentes. 

7.6.3 A comunicação feita por intermédio de e-mail é meramente informativa. O candidato deverá acompanhar no site da 
Fundação Carlos Chagas ou através do Diário Oficial do Estado de Santa Catarina a publicação do Edital de Convocação para 
Provas. 

7.6.4 O envio de comunicação pessoal dirigida ao candidato, ainda que extraviada ou por qualquer motivo não recebida, não 
desobriga o candidato do dever de consultar o Edital de Convocação para Provas, conforme previsão do item 7.6.3. 

7.6.5 O candidato que não receber o Cartão Informativo até o 3º (terceiro) dia que antecede a aplicação das provas ou em havendo 
dúvidas quanto ao local, data e horário de realização das provas, deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento 
ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 
16 horas (horário de Brasília), ou consultar o site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br). 

7.7 Ao candidato só será permitida a realização das provas na data, local e horário constantes no Edital de Convocação para a 
realização das respectivas Provas, no site da Fundação Carlos Chagas e no Cartão Informativo. 

7.8 Os eventuais erros de digitação verificados no Cartão Informativo enviado ao candidato, ou erros observados nos 
documentos impressos, entregues ao candidato no dia da realização das provas, quanto a nome, número de documento de 
identidade, sexo, data de nascimento, endereço e critério de desempate, deverão ser corrigidos por meio do site da Fundação 
Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes da página do Concurso, até o terceiro dia 
útil após a aplicação da Prova Objetiva. 

7.8.1 O link para correção de cadastro será disponibilizado no primeiro dia útil após a aplicação da Prova Objetiva. 
7.8.2 O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item 7.8 deverá arcar, exclusivamente, com as 

consequências advindas de sua omissão. 
7.9 Caso haja inexatidão na informação relativa à opção por concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, o 

candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas com, no 
mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da data de realização das provas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388 de 
segunda a sexta-feira, úteis, das 10 às 16 horas, horário de Brasília. 

7.9.1 O candidato que não entrar em contato com o SAC no prazo mencionado será o exclusivo responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 

7.10 Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original que bem o 
identifique, como: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas por Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de 
Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por força de lei federal, valem como documento de 
identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho 
e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97), bem como carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade. 

7.10.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira nacional de 
habilitação sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade. 

7.10.2 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato. 
7.10.3 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, 

por motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido a identificação especial, compreendendo coleta de dados e 
de assinaturas em formulário próprio. 

7.10.4 A identificação especial será exigida, também, do candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à 
fisionomia, à assinatura, à condição de conservação do documento e/ou à própria identificação. 

7.11 Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. 
7.11.1 O candidato não poderá alegar quaisquer desconhecimentos sobre a realização da prova como justificativa de sua ausência. 
7.11.2 O não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua 

eliminação do Concurso Público. 
7.12 Objetivando garantir a lisura e idoneidade do Concurso Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios 

candidatos - bem como a sua autenticidade, quando da aplicação da prova, será conferida a identificação dos candidatos, 
mediante a apresentação de documento de identidade, e será solicitada aos candidatos a autenticação digital e a assinatura 
em campo específico, por três vezes, na Folha de Resposta personalizada. 

7.12.1 Poderá ser excluído do Concurso Público o candidato que se recusar à autenticação digital e às assinaturas em campo 
específico, nos termos do item 7.12.  

7.12.3 A autenticação digital e as assinaturas em campo específico previstos no item 7.12 visam atender ao disposto no item 12.17 
deste Edital. 
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7.13 Para a Prova Objetiva, o único documento válido para a correção da prova é a Folha de Respostas cujo preenchimento será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas na 
capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 

7.13.1 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser 
lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

7.13.2  Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do 
candidato. 

7.13.3  Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.  

7.14 O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas munido de caneta esferográfica de material transparente 
(tinta preta ou azul), além da documentação indicada no item 7.10 deste Capítulo. 

7.14.1  O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfica de material 
transparente e tinta preta ou azul. 

7.14.2 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal da sala o caderno de questões e a Folha de Respostas personalizada. 
7.14.3 O candidato poderá anotar suas respostas em meio autorizado pela Fundação Carlos Chagas, o qual será informado durante 

a aplicação das provas. 
7.15 Durante a realização das Provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem 

a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
7.16 O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impressos nas Folhas de Respostas, em especial seu nome, número de 

inscrição e número do documento de identidade. 
7.17 Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 

de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados, às Instruções ao 
Candidato ou às Instruções constantes da prova, bem como o tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida 
na aplicação das provas. 

7.17.1  Por medida de segurança os candidatos deverão deixar as orelhas totalmente descobertas, à observação dos fiscais de sala, 
durante a realização das provas. 

7.17.2 Não será permitida a utilização de lápis, lapiseira, marca texto ou borracha. 
7.18 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância; 
b) apresentar-se em local diferente daquele constante na convocação oficial; 
c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
d) não apresentar documento que bem o identifique; 
e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
f) ausentar-se do local de provas antes de decorridas 3 (três) horas do início da prova;  
g) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio, que não 

o autorizado pela Fundação Carlos Chagas no dia da aplicação das provas; 
h)  ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Caderno de Questões ou outros materiais não permitidos; 
i)  entregar as Folhas de Respostas das Provas em branco; 
j) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
k) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
l) não devolver integralmente o material recebido; 
m)  for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não permitido ou 

máquina calculadora ou similar; 
n)  estiver fazendo uso de qualquer espécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 

celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares e fones de 
ouvido; 

o)  perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
7.19 O candidato, ao ingressar no local de realização das provas, deverá manter desligado qualquer aparelho eletrônico que esteja 

sob sua posse, ainda que os sinais de alarme estejam nos modos de vibração e silencioso. 
7.19.1  Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar nenhum dos aparelhos indicados nas alíneas “m” e “n”, 

item 7.18 deste Capítulo. Caso seja necessário o candidato portar algum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser 
acondicionados, desligados, no momento da identificação, em embalagem específica a ser fornecida pela Fundação Carlos 
Chagas exclusivamente para tal fim, devendo a embalagem, lacrada, permanecer embaixo da mesa/carteira durante toda a 
aplicação da prova. 

7.19.2  É aconselhável que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo que nenhum som seja emitido, inclusive do 
despertador caso esteja ativado. 

7.20 Será, também, excluído do Concurso, o candidato que estiver utilizando ou portando em seu bolso ou bolsa/mochila os 
aparelhos eletrônicos indicados nas alíneas “m” e “n”, item 7.18 deste Capítulo, após o procedimento estabelecido no item 
7.19.1 deste Capítulo. 
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7.21 Os demais pertences pessoais dos candidatos, tais como: bolsas, sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares e óculos 
escuros, serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova. 

7.21.1 A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina não se responsabilizarão por 
perda ou extravio de documentos, objetos ou equipamentos eletrônicos ocorridos no local de realização das provas, nem 
por danos neles causados. 

7.22 No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova indicados no Cartão Informativo, a Fundação Carlos Chagas procederá à inclusão do candidato, desde que apresente o 
documento de arrecadação com comprovação de pagamento, mediante preenchimento de formulário específico. 

7.22.1 A inclusão de que trata o item 7.22 será realizada de forma condicional e será analisada pela Fundação Carlos Chagas, na fase 
do Julgamento da Prova Objetiva, com o intuito de verificar a pertinência da referida inscrição. 

7.22.2 Constatada a improcedência da inscrição, essa será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 

7.23 Por medida de segurança do certame poderão ser utilizados, a qualquer momento, detectores de metais nas salas de prova 
aleatoriamente selecionadas e em qualquer dependência do local de prova. 

7.24 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o Coordenador 
do Colégio, antes do início da prova, diligenciará no sentido de: 

a) substituir os Cadernos de Questões defeituosos; 
b) em não havendo número suficiente de Cadernos para a devida substituição, procederá à leitura dos itens onde ocorreram 

falhas, usando, para tanto, um Caderno de Questões completo; 
c) se a ocorrência verificar-se após o início da prova, a Fundação Carlos Chagas estabelecerá prazo para compensação do tempo 

usado para regularização do caderno. 
7.25 Haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador para que os candidatos possam acompanhar o tempo de prova. 
7.26 Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer nas respectivas salas até o término do horário da prova. 
7.27 A inviolabilidade do sigilo das provas será comprovada no momento de romper-se o lacre das caixas de provas mediante 

termo formal e na presença de 03 (três) candidatos nos locais de realização das provas. 
7.28 Quando, após a prova, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 

candidato utilizado processos ilícitos, sua prova será anulada e o candidato será automaticamente eliminado do Concurso. 
7.29 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do 

candidato da sala de prova, com exceção para a lactante e o deficiente visual que requerer a prova grafada no sistema Braile, 
observadas as disposições contidas neste edital. 

7.30 Em nenhuma hipótese será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 
7.31 O candidato deverá consultar o Cronograma de Provas e Publicações (Anexo II), para tomar conhecimento da(s) data(s) 

prevista(s) para divulgação das questões da Prova Objetiva, dos gabaritos e/ou dos resultados. 
7.32 As questões das Provas Objetivas ficarão disponíveis no site www.concursosfcc.com.br até o último dia para interposição de 

recursos referentes aos Resultados das Provas Objetivas. 
 
8.          DO JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 1, 2 E 3 
8.1 Será considerado habilitado no Concurso o candidato que, cumulativamente:  
8.1.1 tiver obtido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos ponderados em cada uma das provas. 
8.1.2 tiver obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos ponderados do conjunto das Provas Objetivas 1, 2 e 3.  
8.1.3 tiver obtido nota maior do que zero nas disciplinas e/ou conjunto de disciplinas (*), que compõem o respectivo Cargo/Área 

de Conhecimento, conforme Tabela das Provas Objetivas constante do item 6.1 deste Edital. 
8.2 Os candidatos que não preencherem as condições estabelecidas no item 1 e subitens, deste Capítulo, serão excluídos do 

Concurso.  
 
9. DA CLASSIFICAÇÃO  

9.1 Para cada um dos cargos de Auditor Fiscal da Receita Estadual, a nota final dos candidatos habilitados será igual ao total de 
pontos obtido nas Provas Objetivas 1, 2 e 3. 

9.2 Na hipótese de igualdade de nota final, para fins de desempate, após a observância do disposto no parágrafo único do artigo 
27 da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), considerada, para esse fim, a data limite de correção dos dados cadastrais 
estabelecida no item 7.8 do Capítulo 7 deste Edital, prevalecerá, sucessivamente, o candidato que tiver obtido:  

9.2.1  Para o cargo de AUDITOR-FISCAL DA RECEITA ESTADUAL – AFRE – Área de Conhecimento Auditoria e Fiscalização (A01)  
a) maior pontuação na disciplina Legislação Tributária de Santa Catarina II (Prova 3); 
b) maior pontuação na disciplina Contabilidade Avançada e de Custos (Prova 3); 
c)  maior pontuação na disciplina Auditoria Tributária (Prova 3). 
9.2.2 Para o cargo de AUDITOR-FISCAL DA RECEITA ESTADUAL – AFRE – Área de Conhecimento Gestão Tributária (B02) 
a) maior pontuação na disciplina Legislação Tributária de Santa Catarina II (Prova 3); 
b) maior pontuação na disciplina Direito Tributário II (Prova 3); 
c)  maior pontuação na disciplina Legislação Tributária de Santa Catarina I (Prova 2). 
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9.2.3  Para o cargo de AUDITOR-FISCAL DA RECEITA ESTADUAL – AFRE – Área de Conhecimento Tecnologia da Informação (C03) 
a) maior pontuação na disciplina Legislação Tributária de Santa Catarina II (Prova 3); 
b) maior pontuação na disciplina Tecnologias da Informação (Prova 3); 
c)  maior pontuação na disciplina Legislação Tributária de Santa Catarina I (Prova 2). 
9.2.4  Para todos os Cargos/Área de Conhecimento, persistindo o empate, prevalecerá, sucessivamente, o candidato que tiver: 
d) obtido maior pontuação na disciplina Língua Portuguesa (Prova 1); 
e) maior idade, entre os candidatos não beneficiados pela Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); 
f) exercido efetivamente a função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal, no período compreendido 

entre a data de entrada em vigor da Lei nº 11.689/2008 e a data de término das inscrições para este concurso. 
9.3 Os candidatos habilitados ao cargo de AUDITOR-FISCAL DA RECEITA ESTADUAL – AFRE serão classificados por ordem 

decrescente de nota final, em Listas de Classificação por Área de Conhecimento, no limite estabelecido no quadro a seguir: 
 

CARGO/ÁREA DE CONHECIMENTO 

CANDIDATOS DE AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

Habilitados e mais bem classificados 

até a posição 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
Habilitados e mais bem classificados 

até a posição 

AFRE - Auditoria e Fiscalização (A01) 114 6 

AFRE - Gestão Tributária (B02) 28 2 

AFRE - Tecnologia da Informação (C03) 28 2 

Obs.: Considerar-se-á, nas três áreas de conhecimento, as classificações estabelecidas no item 5.2.4, desde que tenham obtido 

pontuação/classificação necessária para tanto. 

 

9.3.1  Os demais candidatos serão excluídos do Concurso. 
9.4  A publicação do resultado final do Concurso será feita em duas listas em cada uma das três áreas de conhecimento, a saber: 

a) uma contendo a classificação geral (ampla concorrência) de todos os candidatos da área de conhecimento, incluindo os 
candidatos com deficiência, desde que tenham obtido pontuação/classificação necessária para tanto, observado o disposto 
no item 5.2.4. 
b) uma lista contendo a classificação dos candidatos com deficiência na área de conhecimento. 

9.5 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para candidatos com deficiência, estas serão preenchidas pelos 
demais candidatos da mesma área de conhecimento, com rigorosa observância da ordem classificatória. 

 

10. DOS RECURSOS 
10.1 Será admitido recurso quanto: 
a)  ao indeferimento do requerimento de isenção de pagamento do valor da inscrição; 
b) ao indeferimento da condição de candidato com deficiência e/ou solicitação especial; 
c)  à aplicação das provas;  
d)  às questões e gabaritos das provas;  
e)  ao resultado das provas. 
10.2 Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo 

como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido. 
10.2.1 Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem. 
10.2.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso do questionado. 
10.3 Os questionamentos referentes às alíneas do item 10.1 deste Capítulo deverão ser realizados, exclusivamente, por meio de 

recurso, no prazo estipulado no item 10.2. 
10.3.1 Não serão reconhecidos os questionamentos efetuados por outro meio que não o estipulado no item anterior. 
10.4 Os recursos deverão ser interpostos exclusivamente pela Internet, no site da Fundação Carlos Chagas 

(www.concursosfcc.com.br), de acordo com as instruções constantes na página do Concurso Público. 
10.4.1 Somente serão apreciados os recursos interpostos e transmitidos conforme as instruções contidas neste Edital e no site da 

Fundação Carlos Chagas. 
10.4.2 A Fundação Carlos Chagas e a Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina não se responsabilizam por 

recursos não recebidos por motivo de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas 
de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 

10.4.3 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. 
10.4.4 Não serão aceitos recursos interpostos por telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 
10.5 Será concedida vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva a todos os candidatos que realizaram prova, no período recursal 

referente ao resultado preliminar das Provas. 
10.6 A vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva será realizada no site da Fundação Carlos Chagas www.concursosfcc.com.br, 

em data e horário a serem oportunamente divulgados. As instruções para a vista das folhas de respostas das respectivas 
provas estarão disponíveis no site da Fundação Carlos Chagas. 
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10.7 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 
recursos adicionais. 

10.8 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo. 

10.9 Nas Provas Objetivas, o(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 
candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de recurso. 

10.10 Na ocorrência do disposto nos itens 10.8 e 10.9 e/ou em caso de provimento de recurso, poderá ocorrer a 
classificação/desclassificação do candidato que obtiver, ou não, a nota mínima exigida para a prova. 

10.11 Serão indeferidos os recursos: 
a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora; 
b)  que estejam em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os intempestivos; 
e) encaminhados por meio da Imprensa e/ou de “redes sociais online”. 
10.12 No espaço reservado às razões do recurso fica VEDADA QUALQUER IDENTIFICAÇÃO (nome do candidato ou qualquer outro 

meio que o identifique), sob pena de não conhecimento do recurso. 
10.15 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada evento referido no item 10.1 deste Capítulo, devidamente 

fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor. 
10.16 As respostas a todos os recursos, quer procedentes ou improcedentes, serão levadas ao conhecimento de todos os 

candidatos inscritos no Concurso por meio do site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), sem qualquer 
caráter didático, e ficarão disponíveis pelo prazo de 7 (sete) dias a contar da data de sua divulgação. 

 
11. DO PROGRAMA DE AMBIENTAÇÃO E TREINAMENTO FUNCIONAL 
11.1  Após a nomeação e a posse, o Auditor-Fiscal da Receita Estadual recém ingresso ficará à disposição da Diretoria de 

Administração Tributária - DIAT, antes de entrar em exercício em sua lotação inicial, para ser submetido a programa de 
ambientação e treinamento funcional.  

11.2  A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina será a responsável pelo planejamento pedagógico, seleção 
de instrutores, espaço físico e tecnológico para a realização do programa de ambientação e treinamento funcional. 

11.3  As aulas, preferencialmente, serão realizadas nas dependências da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa 
Catarina, em Florianópolis. 

11.4  As aulas práticas poderão ser realizadas fora das dependências da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa 
Catarina e exigir realização de viagens dentro do Estado de Santa Catarina. 

11.5 Assiduidade e pontualidade serão apuradas durante o Estágio de Orientação e Treinamento Funcional. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e aceitação das condições do Concurso, tais 

como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e instruções 
específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

12.2 A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, 
legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso. 

12.3 Todos os cálculos descritos neste Edital, relativos aos resultados das provas, serão realizados com duas casas decimais, 
arredondando-se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.  

12.4 O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação da homologação do resultado final, 
podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina. 

12.5 A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina reserva-se o direito de proceder às nomeações em número 
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e com o número de 
vagas existentes. 

12.5.1  Antes da posse, a distribuição das vagas disponibilizadas pela Diretoria de Administração Tributária – DIAT para cada área de 
conhecimento será apresentada aos candidatos classificados, em data especialmente fixada para a escolha, quando cada 
nomeado, seguindo a ordem rigorosa da classificação geral em cada área de conhecimento, escolherá a Gerência Regional 
em que deseja ser lotado. 

12.5.2 O candidato aprovado na área de conhecimento Auditoria e Fiscalização exercerá suas funções na Gerência Regional que 
houver escolhido. O candidato aprovado nas áreas de conhecimento Gestão Tributária e Tecnologia da Informação exercerá 
suas atividades preferencialmente na cidade de Florianópolis. 

 
12.5.3  Os candidatos aprovados serão nomeados, necessariamente, da seguinte forma e ordem:  primeiramente, os quatro 

primeiros colocados na classificação geral da área de conhecimento Auditoria e Fiscalização; em seguida, o primeiro colocado 
na classificação geral da área de conhecimento Gestão Tributária; finalmente, o primeiro colocado na classificação geral da 
área de conhecimento Tecnologia da Informação, e assim sucessivamente. 
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12.5.4 Em caso de nomeação parcial, o próximo candidato a ser nomeado será necessariamente chamado retomando-se a 
sequência prevista no item 12.5.3, exatamente onde fora interrompida na convocação anterior.  

12.6 Os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e comunicados serão divulgados nos sites da Fundação Carlos 
Chagas (www.concursosfcc.com.br) e da Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina. 

12.7 Ficarão disponíveis os boletins de desempenho do candidato para consulta por meio do CPF e do número de inscrição do 
candidato, no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) na data em que o Edital de 
Resultado for publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina e no site da Fundação Carlos Chagas. 

12.8 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de responsabilidade 
exclusiva do candidato. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Concurso Público. 

12.9 Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à habilitação, classificação ou nota de 
candidatos, valendo para tal fim o boletim de desempenho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos Chagas 
(www.concursosfcc.com.br), conforme item 12.6 deste Capítulo, e a publicação do Resultado Final e homologação no Diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. 

12.10 Em caso de alteração/correção dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato, sexo, data de nascimento etc.) 
constantes no Formulário de Inscrição, o candidato deverá: 
a) se até o terceiro dia útil após a aplicação da Prova Objetiva, efetuar a atualização dos dados pessoais conforme 
estabelecido no item 7.8 do Capítulo 7 deste Edital, por meio do site www.concursosfcc.com.br;  
b) se após o prazo estabelecido na alínea “a” do item 12.10, até a publicação do Resultado Final, encaminhar a solicitação de 
atualização dos dados cadastrais (endereço, telefone e e-mail), juntamente com a cópia do Documento de Identidade e o 
comprovante de endereço atualizado, se for o caso, para o Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC da Fundação Carlos 
Chagas por meio do e-mail: sac@fcc.org.br.   O candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao 
Candidato – SAC da Fundação Carlos Chagas, pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, das 
10 às 16 horas (horário de Brasília) para confirmar o recebimento do e-mail contendo a solicitação de atualização dos dados 
cadastrais; 
c) se após a publicação do Resultado Final do Concurso, efetuar a atualização dos dados pessoais junto a Secretaria de Estado 
da Fazenda do Estado de Santa Catarina, por solicitação assinada e datada, contendo a identificação completa do candidato, 
por meio do e-mail concursoafre2018@sef.sc.gov.br. 

12.10.1  As alterações nos dados pessoais quanto ao critério de desempate estabelecido no item 7.8, Capítulo 7 deste Edital, somente 
serão consideradas quando solicitadas no prazo estabelecido na alínea “a” do item 12.10 deste Capítulo, por fazer parte do 
critério de desempate dos candidatos. 

12.10.2 É responsabilidade do candidato manter seu endereço (inclusive eletrônico) e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Concurso, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o prazo para 
tomar posse, caso não seja localizado. 

12.11 As comunicações por intermédio de e-mail previstas neste são meramente informativas, e não substituem as publicações 
veiculadas no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina para fins de efeitos legais. 

12.12 A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
a) endereço eletrônico errado ou não atualizado; 
b) endereço residencial errado ou não atualizado; 
c) endereço de difícil acesso; 
d) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas, decorrentes de informação errônea de endereço por parte do 

candidato; 
e) correspondência recebida por terceiros. 

12.13 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos os atos 
relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com a 
finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação. 

12.14 Comprovada à inexatidão ou irregularidades descritas no item 12.13 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a responder 
por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

12.14 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência 
ou evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos candidatos para as Provas correspondentes, circunstância 
que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado. 

12.15 As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à sua apresentação para posse e exercício correrão às 
expensas do próprio candidato. 

12.16 A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina e a Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso. 

12.17 A Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Santa Catarina, no momento do recebimento dos documentos para a posse, 
afixará foto 3x4 do candidato no Cartão de Autenticação e, na sequência, coletará a sua assinatura e autenticação digital para 
posterior remessa à Fundação Carlos Chagas, que emitirá um laudo técnico informando se o empossado é a mesma pessoa 
que realizou as provas do Concurso. 
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12.18 O não atendimento pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital, a qualquer tempo, implicará sua eliminação do 
Concurso Público. 

12.19 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter irrecorrível, 
pela Comissão do Concurso e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada um couber. 

  



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SANTA CATARINA    17    
 

 

ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
Observação: Considerar-se-á a legislação vigente até a data da publicação do Edital de Abertura das Inscrições, bem como 

jurisprudência dominante e Súmulas do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça. 

 

 

PROVA 1 - CONHECIMENTOS GERAIS PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 

 

ÁREAS DE CONHECIMENTO: AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO (A01), GESTÃO TRIBUTÁRIA (B02) E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (C03)  

 

Língua Portuguesa (25 questões): 

Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, 
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais. 
Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação. Ocorrência de crase. 
Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Redação (reconhecimento de frases corretas e incorretas). 

 

Raciocínio Crítico, Lógico e Estatística (15 questões): 

Raciocínio Crítico: A Prova de Raciocínio Crítico objetiva testar as habilidades de raciocínio, envolvendo: (a) elaboração de argumentos; 
(b) avaliação da argumentação; e (c) formulação ou avaliação de planos de ação. As questões podem abordar assuntos de quaisquer 
áreas, e sua resolução independentemente do conhecimento específico do assunto envolvido. 

Programa Construção de argumentos: reconhecimento da estrutura básica de um argumento; conclusões apropriadas; hipóteses 
subjacentes; hipóteses explicativas fundamentadas; analogia entre argumentos com estruturas semelhantes. Avaliação de 
argumentos: fatores que reforçam ou enfraquecem uma argumentação; erros de raciocínio; método utilizado na exposição de razões. 
Formulação e avaliação de um Plano de Ação: reconhecimento da conveniência, eficácia e eficiência de diferentes planos de ação; 
fatores que reforçam ou enfraquecem as perspectivas de sucesso de um plano proposto; hipóteses subjacentes a um plano proposto. 
Raciocínio Lógico: Noções sobre lógica: Proposições. Conectivos. Equivalências. Argumentos. Diagrama e Conjuntos. Estatística: 
Estatística Descritiva: gráficos, tabelas, medidas de posição e de variabilidade. Probabilidades: conceito, axiomas e distribuições 
(binomial, normal, Poisson, qui-quadrado, t de Student e F). Inferência estatística. Amostragem: amostras casuais e não casuais. 
Processos de amostragem, incluindo estimativas de parâmetros. Intervalos de confiança. Testes de hipóteses para médias e 
proporções. Correlação e Regressão. 

 

Economia e Finanças Públicas (15 questões): 

Economia da Tributação: A necessidade econômica da tributação, Formas de Tributação: Impostos, taxas e contribuições de melhoria. 
Classificação dos impostos: Impostos indiretos: Impostos Ad Valorem e impostos específicos, impostos sobre valor adicionado, 
impostos únicos (excise tax). Tributação e eficiência, conceituação econômica de eficiência: eficiência de Pareto. O peso morto da 
tributação. Determinantes do Peso Morto: elasticidades de oferta e demanda. Tributação Ótima sobre mercadorias: a regra de 
Ramsey. Curva de Laffer. Tributação e equidade: o trade-off entre eficiência e equidade. Implicações da regra de Ramsey sobre a 
equidade, critérios de equidade: capacidade contributiva, critério do benefício. Efeitos distributivos dos impostos: incidência 
econômica dos tributos. Tributação e estruturas de mercado: incidência de impostos em concorrência perfeita e monopólio. Política 
tributária: como os impostos influem nas decisões de consumo, poupança e gasto. A função estabilizadora do sistema tributário: a 
política fiscal e estabilizadores automáticos. Incidência econômica e efeitos distributivos dos impostos sobre a riqueza e o patrimônio, 
incidência e efeitos distributivos dos impostos sobre a propriedade. Finanças Públicas e o Sistema Federativo: O modelo de Tiebout, 
Federalismo Ótimo: Vantagens e Desvantagens de um Sistema Descentralizado. Impostos sobre valor adicionado X impostos sobre 
vendas, impostos regressivos, proporcionais e progressivos. Impostos cumulativos X impostos não cumulativos. Noções de 

Microeconomia: O Mercado: as curvas de oferta, demanda e o equilíbrio de mercado. Estática comparativa, alocação eficiente. 
Restrição orçamentária, preferencias, utilidade e escolha do consumidor. Efeitos dos impostos e subsídios sobre a escolha do 
consumidor. Elasticidades: preço da demanda, renda da demanda e cruzada. Bens normais, bens inferiores, bens de luxo. Bens 
complementares e substitutos. O excedente do consumidor e do produtor, variações do nível de excedente como medida de bem-
estar. A escolha do nível de produção, maximização de lucros: restrições tecnológicas, isoquantas, a curva de possibilidades de 
produção, taxa técnica de substituição, a lei dos rendimentos decrescentes, curto e longo prazos em microeconomia. Curvas de custos: 
custos variáveis, fixos, médios e marginais. Oferta da empresa e do Mercado. Concorrência Perfeita: o significado econômico de lucro 
zero. Monopólio: maximização dos lucros em monopólio. Falhas de Mercado: Externalidades e ineficiência de mercado. 
Externalidades positivas e negativas. Soluções privadas para o problema das externalidades. Teorema de Coase. Custos de Transação 
e os limites das soluções privadas ao problema das externalidades. Políticas públicas para as externalidades: Regulamentação. 
Impostos e subsídios de Pigou e seus efeitos sobre a eficiência de mercado. Licenças Negociáveis para Poluir. Bens Públicos e Recursos 
Comuns: Bens Rivais e não-Rivais, bens excludentes e não excludentes. O Problema do Carona. Recursos comuns: conceituação e 



SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SANTA CATARINA    18    
 

 

exemplos, a tragédia dos comuns. Noções de Macroeconomia: Fluxo Circular da Renda, Contabilidade nacional. Mensurando a Renda 
Nacional: os agregados macroeconômicos: consumo, investimento, gastos do governo, exportações líquidas. Determinação do 
produto de equilíbrio, investimento e poupança, a curva IS. PIB real X PIB nominal, Deflator do PIB. Inflação: conceitos e formas de 
mensuração, correção monetária utilizando índices de inflação. Mercados Financeiros: Demanda e Oferta por moeda, Instrumentos 
de gestão da política monetária: operações de mercado aberto, redesconto bancário, reservas do Bacen. Bancos Comerciais e a oferta 
de moeda: o multiplicador bancário. O equilíbrio no mercado monetário, determinação da taxa de juros da economia. A curva LM, 
taxa de juros real e taxa de juros nominal. O modelo IS-LM: a relação entre o mercado de bens e o mercado financeiro. Política Fiscal: 
instrumentos de Política Fiscal. Política Monetária: instrumentos de Política Monetária. O modelo de oferta e demanda agregada e 
sua interação com o modelo IS-LM. O efeito dos déficits orçamentários do governo sobre a taxa de juros de equilíbrio, o efeito expulsão 
e o multiplicador keynesiano. Macroeconomia das Economias Abertas: Taxa de câmbio nominal, real e efetiva e paridade do poder 
de compra. O Comportamento da balança comercial e do fluxo de capitais como determinantes da taxa de câmbio. Efeitos da política 
monetária sobre a taxa de câmbio em um regime de câmbio flutuante. Regimes de Câmbio: câmbio flutuante X flutuação suja. Política 
cambial e inflação: bens comercializáveis (tradeables) e bens não comercializáveis (non tradeables). Choques de oferta e suas 
implicações para o nível de inflação. 

 

Direito Constitucional I (15 questões): 

Conceitos de teoria do Estado. Princípios do Estado Democrático de Direito. O constitucionalismo. Evolução histórica do 
constitucionalismo brasileiro. Direito constitucional: conceito, objeto, fontes e relações com outros ramos do Direito. Supremacia da 
Constituição. Normas constitucionais: conceito, forma, conteúdo, finalidade, estrutura lógica, classificação, eficácia e aplicação. 
Hermenêutica constitucional: especificidades, métodos de interpretação, princípios da interpretação. Regras materialmente e 
formalmente constitucionais. Poder Constituinte: Conceito, Finalidade, Titularidade e Espécies. O federalismo no Brasil. Constituição 
da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais, Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. 
Nacionalidade. Direitos Políticos. Partidos Políticos. O habeas corpus. O mandado de segurança. O direito de petição. O mandado de 
injunção. A ação popular. A ação civil pública. O habeas data. Organização do Estado: Da Organização Político-Administrativa. 
Separação de poderes. Competências constitucionais: União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Da Intervenção. Administração 
pública, disposições gerais e servidores públicos civis. Organização dos poderes: Do Poder Legislativo. Reforma da Constituição. 
Cláusulas Pétreas. Processo legislativo. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário. Controle de constitucionalidade. Controle judiciário 
difuso e concentrado. Ação direta de inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Ação direta de 
inconstitucionalidade por Omissão. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. Súmula Vinculante. Repercussão geral. 
Das Funções Essenciais à Justiça: Ministério Público. Advocacia pública. Advocacia e defensoria pública. Defesa do Estado e as 
instituições democráticas: Do Estado de Defesa e do Estado de Sítio. Das forças armadas. Da Segurança Pública. Tributação e 
Orçamento: Do Sistema Tributário Nacional. Das Finanças Públicas. Ordem Econômica e Financeira: Dos Princípios Gerais da Atividade 
Econômica. Do Sistema Financeiro Nacional. Ordem Social: Disposição Geral. Da Seguridade Social. Das Disposições Constitucionais 
Gerais. Das Disposições Constitucionais Transitórias. Constituição Estadual de Santa Catarina: Fundamentos do Estado. Poder 
Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário. Funções essenciais à justiça. Administração Pública. Servidores Públicos Civis. 

 

Direito Administrativo I (15 questões): 

Objeto do direito administrativo. Fontes do direito administrativo. Conceito. Regime jurídico-administrativo. Princípios do direito 
administrativo. Princípios da Administração pública. Organização administrativa. Conceito de Administração pública sob os aspectos 
orgânico, formal e material. Descentralização. Desconcentração. Órgão público: conceito e classificação. Administração direta e 
indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências Executivas e Agências reguladoras. Fundações públicas. Empresas públicas. 
Sociedades de economia mista. Entidades paraestatais. Agentes e servidores públicos. Cargos, empregos e funções públicas. Regime 
constitucional e legal. Formas de provimento. Direitos, deveres e responsabilidade. Infrações e sanções administrativas. Lei nº 
6.745/1985, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. Portaria SEF nº 006/2012, que Aprova o Código 
de Ética e Disciplina dos Servidores Fazendários do Estado de Santa Catarina. Competência administrativa: conceito e critérios de 
distribuição. Avocação e delegação de competência. Ausência de competência: agente de fato. Atos administrativos: Conceitos, 
requisitos, elementos, atributos, pressupostos e classificação. Atos administrativos em espécie. Fatos da administração pública: atos 
da Administração pública e fatos administrativos. Validade, eficácia e autoexecutoriedade do ato administrativo. O silêncio no direito 
administrativo. Atos administrativos simples, complexos e compostos. Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. Atos 
administrativos gerais e individuais. Atos administrativos vinculados e discricionários. Mérito do ato administrativo, 
discricionariedade. Ato administrativo inexistente. Teoria das nulidades no direito administrativo. Atos administrativos nulos e 
anuláveis. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. Cassação, revogação, anulação e convalidação do ato 
administrativo. Poderes da Administração pública. Hierarquia; poder hierárquico. Poder normativo. Poder regulamentar. Regulação. 
Poder disciplinar. Poder de polícia. Polícia judiciária e polícia administrativa. Liberdades públicas e poder de polícia. Principais setores 
de atuação da polícia administrativa. Limites e atributos do poder de polícia. Serviços públicos. Princípios e Conceito de serviço público. 
Características jurídicas, titularidade. Classificação e garantias. Usuário do serviço público. Delegação. Concessão, permissão, 
autorização e delegação. Características e regime jurídico. Extinção da concessão de serviço público e reversão dos bens. Convênios. 
Consórcios administrativos e Consórcios públicos. Intervenção no domínio econômico. Formas de atuação. Fomento. Formas de 
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Parcerias com a iniciativa privada. Parcerias público-privadas. Lei nº 11.079/2004. Controle da Administração pública. Conceito, tipos 
e formas de controle. Controles interno e externo. Controle parlamentar. Controle pelos Tribunais de Contas. Controle administrativo. 
Sistemas de controle jurisdicional da administração pública: contencioso administrativo e sistema da jurisdição una. Controle 
jurisdicional da Administração pública no direito brasileiro. Improbidade administrativa. Lei nº 8.429/1992 e alterações. 
Responsabilidade civil do Estado. Responsabilidade civil do Estado por atos da administração pública: evolução histórica e 
fundamentos jurídicos. Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade civil do Estado. Lei Complementar nº 189/2000, que 
extingue e cria cargos no Quadro Único de Pessoal da Administração Direta, e adota outras providências. Lei Complementar nº 
442/2009, que dispõe sobre a carreira de Auditor Fiscal da Receita Estadual, extingue cargos e institui mecanismo de acordo de 
resultados. 

 

Direito Civil, Empresarial e Penal (15 questões): 

Direito Civil: Lei: Vigência. Aplicação e conflitos da lei no tempo e no espaço. Integração e interpretação. Princípios jurídicos. Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da personalidade e da capacidade. Dos direitos de personalidade. 
Das Pessoas Jurídicas: Disposições Gerais. Das Associações. Das Fundações. Do Domicílio. Dos Bens. Dos Fatos Jurídicos: Do Negócio 
Jurídico. Dos Atos Jurídicos Lícitos. Dos Atos Ilícitos. Da Prescrição e Da Decadência. Do Direito das Obrigações: Das Modalidades de 
Obrigações. Dos Contratos em Geral. Disposições Gerais. Da Extinção do Contrato. Das Várias Espécies de Contrato: Da Compra e 
Venda. Da Doação. Dos Atos Unilaterais. Dos Títulos de Crédito. Da Responsabilidade Civil. Do Direito Das Coisas. Do Direito de Família: 
Do Direito Patrimonial. Do Direito Das Sucessões. Direito Empresarial: Do Direito da Empresa: Da distinção entre sociedade empresária 
e não empresária. Do conceito de Empresa. Do Empresário. Da caracterização e da inscrição. Do Empresário Rural. Da Capacidade. Da 
Empresa Individual de Responsabilidade Limitada. Da Sociedade: Disposições Gerais. Da sociedade não personificada: Da sociedade 
em Comum. Da Sociedade em Conta de Participação. Da Sociedade Personificada: Da Sociedade Simples. Da Sociedade em Nome 
Coletivo. Da Sociedade em Comandita Simples. Da Sociedade Limitada. Da Sociedade Anônima. Da Sociedade em Comandita por 
Ações. Da Sociedade Cooperativa. Das Sociedades Coligadas. Da Liquidação da Sociedade. Da Transformação, Da Incorporação, Da 
Fusão e Da Cisão das Sociedades. Da Sociedade pendente de Autorização. Do estabelecimento: Disposições Gerais. Dos Institutos 
Complementares: Do Registro. Do Nome Empresarial. Dos Prepostos. Da Escrituração. Do Microempreendedor Individual. Do Pequeno 
Empresário. Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária. 
Lei nº 6.404/1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações. Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Lei nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária. Direito Penal: Lei Penal. Aplicação da lei penal no tempo e no espaço. Crime: conceito; 
elementos; relação de causalidade; tipo e tipicidade; antijuridicidade; culpabilidade; dolo e culpa; excludentes da culpabilidade; 
extinção da punibilidade. Dos Crimes contra a Administração Pública. Conceito e classificação. Extensão penal do conceito de 
Administração Pública. Decreto-Lei nº 2.848/1940, Código Penal. Lei nº 8.137/1990, que define crimes contra a ordem tributária. 

 

 

PROVA 2 – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL  

 

ÁREAS DE CONHECIMENTO: AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO (A01), GESTÃO TRIBUTÁRIA (B02) E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (C03)  

 

Contabilidade Geral (20 questões): 

Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). Patrimônio: componentes patrimoniais (ativo, passivo e situação líquida). Equação fundamental do patrimônio. Fatos contábeis 
e respectivas variações patrimoniais. Sistema de contas, contas patrimoniais e de resultado. Plano de contas. Escrituração: conceito 
e métodos; partidas dobradas; lançamento contábil – rotina, fórmulas; processos de escrituração. Regimes de caixa e competência. 
Ativos: estrutura, grupamentos e classificações, conceitos, processos de avaliação, registros contábeis e evidenciações. Passivos: 
conceitos, estrutura e classificação, conteúdo das contas, processos de avaliação, registros contábeis e evidenciações. Patrimônio 
líquido: capital social, adiantamentos para aumento de capital, ajustes de avaliação patrimonial, ações em tesouraria, prejuízos 
acumulados, reservas de capital e de lucros, cálculos, constituição, utilização, reversão, registros contábeis e formas de evidenciação. 
Balancete de verificação: conceito, forma, apresentação, finalidade, elaboração. Ganhos ou perdas de capital: alienação e baixa de 
itens do ativo. Tratamento das Depreciações, amortização e exaustão, conceitos, determinação da vida útil, forma de cálculo e 
registros. Tratamentos de Reparo e conservação de bens do ativo, gastos de capital versus gastos do período. Operações de Duplicatas 
descontadas, cálculos e registros contábeis. Operações financeiras ativas e passivas, tratamento contábil e cálculo das variações 
monetárias, das receitas e despesas financeiras, empréstimos e financiamentos: apropriação de principal, juros transcorridos e a 
transcorrer e tratamento técnico dos ajustes a valor presente. Despesas antecipadas, receitas antecipadas. Folha de pagamentos: 
cálculos, tratamento de encargos e contabilização. Passivo atuarial, depósitos judiciais, definições, cálculo e forma de contabilização. 
Apuração do Resultado, incorporação e distribuição do resultado, compensação de prejuízos, tratamento dos dividendos e juros sobre 
capital próprio, transferência do lucro líquido para reservas, forma de cálculo, utilização e reversão de Reservas. Conjunto das 
Demonstrações Contábeis, obrigatoriedade de apresentação e elaboração de acordo com a Lei nº 6.404/76 e suas alterações e as 
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Normas Brasileiras de Contabilidade atualizadas. Balanço Patrimonial: obrigatoriedade, apresentação; conteúdo dos grupos e 
subgrupos. Demonstração do Resultado do Exercício, estrutura, evidenciação, características e elaboração. Apuração da receita 
líquida, do lucro bruto e do resultado do exercício, antes e depois da provisão para o Imposto sobre Renda, contribuição social e 
participações. Demonstração do Resultado Abrangente, conceito, conteúdo e forma de apresentação. Demonstração de Mutações 
do Patrimônio Líquido, conceitos envolvidos, forma de apresentação e conteúdo. Demonstração do Fluxo de Caixa: obrigatoriedade 
de apresentação, conceitos, métodos de elaboração e forma de apresentação. Demonstração do Valor Adicionado – DVA: conceito, 
forma de apresentação e elaboração. 

 

Direito Tributário I (20 questões): 

Sistema Tributário Nacional na Constituição Federal. Dos Princípios Gerais. Das Limitações do Poder de Tributar. Dos Impostos da 
União. Dos Impostos dos Estados E Do Distrito Federal. Dos Impostos dos Municípios. Da Repartição das Receitas Tributárias. Código 
Tributário Nacional - Sistema Tributário Nacional no CTN. Disposições Gerais. Competência Tributária: Disposições Gerais; Limitações 
da Competência Tributária: Disposições Gerais, Disposições Especiais. Impostos: definição - Disposições Gerais. Taxas. Contribuição 
de Melhoria. Código Tributário Nacional - Normas Gerais de Direito Tributário. Legislação Tributária: Disposições Gerais: disposição 
preliminar; leis, tratados e Convenções Internacionais e Decretos; Normas Complementares. Vigência da Legislação Tributária. 
Aplicação da Legislação Tributária. Interpretação e Integração da Legislação Tributária. Obrigação Tributária: Disposições Gerais, Fato 
Gerador, Sujeito Ativo. Sujeito Passivo: disposições gerais, solidariedade, capacidade tributária, domicílio tributário. Responsabilidade 
Tributária: disposição geral, responsabilidade dos sucessores, responsabilidade de terceiros, responsabilidade por infrações. Crédito 
Tributário: Disposições Gerais. Constituição de Crédito Tributário: lançamento, modalidades de lançamento. Suspensão da 
exigibilidade do Crédito Tributário. Extinção do Crédito Tributário: modalidades de extinção, pagamento, pagamento indevido, demais 
modalidades de extinção. Exclusão de Crédito Tributário: disposições gerais, isenção, anistia. Garantias e Privilégios do Crédito 
Tributário: disposições gerais, preferências. Administração Tributária: Fiscalização, Dívida Ativa, Certidões Negativas. Disposições 
Finais e Transitórias. Lei Complementar nº 87/96: Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas 
à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá outras 
providências. Lei Complementar nº 24/75: convênios para a concessão de isenções do imposto sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias, e dá outras providências. Lei Complementar nº 105/01: sigilo das operações de instituições financeiras e dá outras 
providências. Lei Complementar nº 123/06: Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL. 
Lei Complementar nº 116/03: Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, e dá outras providências. Lei Complementar nº 160/17: Dispõe sobre convênio que permite aos Estados e ao Distrito 
Federal deliberar sobre a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das isenções, dos incentivos e dos 
benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2o do art. 155 da 
Constituição Federal e a reinstituição das respectivas isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-fiscais. 

 

Legislação Tributária de Santa Catarina I (40 questões): 

Lei Estadual nº 10.297/l996, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e adota outras providências e Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-SC e Anexos, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.870/01. Lei Estadual nº 13.136/2004, 
que dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD e Regulamento do 

Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos do Estado de Santa Catarina - RITCMD-SC, aprovado 

pelo Decreto Estadual nº 2.884/2004. Lei Estadual nº 7.543/1988, que institui o imposto sobre a propriedade de veículos automotores 
e dá outras providências e Regulamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores do Estado de Santa Catarina - 
RIPVA-SC, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.993/1989. Lei Estadual nº 7.541/1988, que dispõe sobre as taxas estaduais e dá outras 
providências Regulamento das Taxas do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto Estadual nº 3.127/1989. Lei Estadual nº 
3.938/1966, que dispõe sobre normas de legislação tributária estadual e Regulamento de Normas Gerais de Direito Tributário do 
Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto Estadual nº 22.586/1984. Lei Estadual nº 5.983/81, que dispõe sobre infrações à 
legislação tributária, estabelece penalidades e dá outras providências. Resolução do Senado Federal nº 22/1989, que estabelece 
alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, nas operações e prestações interestaduais. Resolução do Senado 13/2012, que 
estabelece alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), nas operações interestaduais com bens e mercadorias importados do 
exterior. Ajuste SINIEF nº 19/2012, que dispõe sobre procedimentos a serem observados na aplicação da tributação pelo ICMS prevista 
na Resolução do Senado Federal nº 13, de 25 de abril de 2012.  Decreto Estadual nº 1.319/2012, que ratifica o Ajuste SINIEF nº 
19/2012. Lei Complementar nº 465/2009, que cria o Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina e estabelece 
outras providências Regimento Interno do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 3.114/2010. Lei Complementar Catarinense nº 313/2005, que institui o Código de Direitos e Deveres do Contribuinte do 
Estado de Santa Catarina e adota outras providências. 
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PROVA 3 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL  

 

ÁREA DE CONHECIMENTO: AUDITORIA E FISCALIZAÇÃO (A01) 

 

Auditoria Tributária (15 questões):  

Todo o conteúdo programático das disciplinas Contabilidade Geral (Prova 2 – Conhecimentos Básicos), Contabilidade Avançada e de 
Custos, Legislação Tributária de Santa Catarina II e Tecnologia da Informação aplicada à Auditoria Tributária (Prova 3 - Conhecimentos 
Específicos - Área de Conhecimento: Auditoria e Fiscalização), previstas neste Edital. Princípios de Contabilidade. Resolução CFC nº 
1.282/10, que atualiza e consolida dispositivos da Resolução CFC nº 750/93. Amostragem em Auditoria. NBC TA 530, aprovada pela 
Resolução CFC 1222/09. Testes de Observância. Testes substantivos. Testes para subavaliação e testes para superavaliação. Evidências 
de Auditoria. Procedimentos de Auditoria. Identificação de Fraudes na Escrita Contábil. Demonstrações Contábeis Sujeitas a Auditoria. 
Auditoria no Ativo Circulante: Recomposição contábil do fluxo de Caixa da empresa. Identificação de saldo credor na Conta Caixa por 
falta de emissão de documentos fiscais. Suprimento das disponibilidades sem que haja comprovação quanto à efetiva entrega dos 
recursos financeiros: aumento do capital social, adiantamentos de clientes, empréstimos de sócios ou de terceiros, operações, 
prestações ou recebimentos sem origem, alienação de investimentos e bens do ativo imobilizado. Aquisições de mercadorias, bens, 
serviços e outros ativos não contabilizados e sem comprovação da origem do numerário. Baixa fictícia de títulos não recebidos. 
Cotejamento de recebíveis com os registros contábeis de receitas. Auditoria no Ativo Não Circulante: Superavaliação na formação dos 
custos de estoque. Auditoria no Ativo Realizável a Longo Prazo: Identificação de origens de recursos fictícias. Auditoria em 
Investimentos. Auditoria no Ativo Imobilizado: Ativos ocultos. Alienação fictícia de bens. Auditoria no Ativo Intangível. Auditoria no 
Passivo Circulante: Falta de registro contábil dos passivos de curto prazo. Passivos Fictícios. Identificação de passivos já pagos e não 
baixados. Auditoria no Passivo Não Circulante. Auditoria no Patrimônio Líquido. Aumento do capital social sem comprovação quanto 
à efetiva entrega dos recursos financeiros. Contabilização de Reservas. Subvenções. Auditoria em Contas de Resultado. Registro de 
receitas e despesas. Ocultação de receitas. Superavaliação de custos e despesas.  Identificação de Fraudes e Erros na Escrita Fiscal. 
Auditoria na EFD – Escrita Fiscal Digital e Nota Fiscal Eletrônica - NFe. Testes de Auditoria nos Registros da NFe e nos Registros de 
Entradas, Saídas, Inventário, Apuração do ICMS, da Produção e do Estoque e do documento Controle de Crédito de ICMS do Ativo 
Permanente - CIAP, modelos “C” ou “D” (Ajuste SINIEF 02/10). Identificação das principais divergências fiscais, utilizando 
conhecimento em Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD) e nos layouts da EFD e da NFe: Crédito de ICMS sobre aquisições 
para uso e consumo, ativo imobilizado ou submetidas a saídas isentas e não tributadas. Crédito de ICMS em valor superior ao 
permitido pela legislação tributária. Verificação da alíquota ou base de cálculo utilizada pelo contribuinte com aquelas previstas na 
legislação tributária. Cotejamento do ICMS devido nas operações submetidas à substituição tributária e o declarado no documento 
fiscal.  Auditoria em operações de importação. Do Controle e Fiscalização do Imposto: Arts. 47 a 49-A da Lei Estadual nº 10.297/1996. 
Das Infrações em Geral: arts. 51 a 97 da Lei Estadual nº 10.297/1996. Lei Complementar nº 105/01: sigilo das operações de instituições 
financeiras e dá outras providências. 

 

Contabilidade Avançada e de Custos (25 questões): 

Contabilidade Avançada: Conteúdo integral da disciplina Contabilidade Geral Contabilidade Geral (Prova 2 – Conhecimentos Básicos), 
prevista neste Edital. Provisões Ativas e Passivas, tratamento das Contingências Ativas e Passivas. Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro. Tratamento das Participações Societárias, conceito de coligadas e controladas, definição de influência 
significativa, métodos de avaliação, cálculos, apuração do resultado de equivalência patrimonial, tratamento dos lucros não 
realizados, recebimento de lucros ou dividendos de coligadas e controladas, contabilização. Efeitos das mudanças nas taxas de câmbio 
e conversão de demonstrações contábeis: Objetivo, alcance, definições, procedimentos, divulgação e demais aspectos. Conceitos e 
procedimentos: Filiais, agências, sucursais ou dependências no exterior. Conversão das demonstrações de uma entidade no exterior. 
Reorganização e reestruturação de empresas: Incorporação, fusão, cisão e extinção de empresas - Aspectos contábeis, fiscais, legais 
e societários da reestruturação social. Apuração e tratamento contábil da mais valia, do goodwill e do deságio: cálculos, amortizações 
e forma de evidenciação. Redução ao valor recuperável, mensuração, registro contábil, reversão. Debêntures, conceito, avaliação e 
tratamento contábil. Tratamento das partes beneficiárias. Tratamento de operações de arrendamento mercantil. Ativo Não Circulante 
Mantido para Venda, Operação Descontinuada e Propriedade para Investimento, conceitos e tratamento contábil. Ativos Intangíveis, 
conceito, apropriação, forma de avaliação e registros contábeis. Tratamento dos saldos existentes do ativo diferido e das Reservas de 
Reavaliação. Mensuração a Valor justo e apuração dos ativos líquidos – conceitos envolvidos, cálculos e apuração e tratamento 
contábil. Ajuste a valor presente: Objetivo, alcance, definições, procedimentos, divulgação e demais aspectos. Subvenção e Assistência 
governamentais – conceitos, tratamento contábil, avaliação e evidenciação. Contabilidade de Custos: Custo: conceito, nomenclaturas 
aplicáveis à contabilidade de custos, classificação dos custos e despesas, sistemas de custeio, formas de produção, métodos de custeio 
e sistemas de controle de custo. Custeio por absorção e custeio variável. Custeio e controle dos materiais diretos. Custeio, controle, 
tratamento contábil da mão de obra direta e indireta. Custeio, tratamento contábil e custos indiretos de fabricação. Critérios de rateio. 
Custeio por ordem e por processo. Custos e custeio da produção conjunta. Coprodutos, subprodutos e sucatas: conceito, cálculo e 
tratamento contábil. Margem de contribuição. Análise das relações custo/volume/lucro. O ponto de equilíbrio contábil, econômico e 
financeiro. Custeio baseado em atividades. ABC - Activity Based Costing.  
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Legislação Tributária de Santa Catarina II (RICMS-SC e Anexos) (20 questões): 

Lei nº 10.297/1996, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e adota outras providências e Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS-SC, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.870/2001 e Anexo 1-A – Bens e mercadorias sujeitos ao regime de 
substituição tributária; Anexo 2 – Benefícios Fiscais (Isenção, Redução de Base de Cálculo, Crédito Presumido); Anexo 3 – Substituição 
Tributária (Diferimento e ST Operações Subsequentes); Anexo 5 – Obrigações Acessórias (Notas Fiscais, Livros Fiscais); Anexo 6 – 
Regimes Especiais (Simplificação de Ob. Acessórias e Tratamento Específico: Comunicação, Energia, Transporte); Anexo 9 – Do Emissor 
de Cupom Fiscal; Anexo 11 – Obrigações Fiscais Acessórias em Meio Eletrônico. Lei Estadual nº 3.938/1966, que dispõe sobre normas 
gerais de legislação tributária estadual e o Regulamento de Normas Gerais de Direito Tributário do Estado de Santa Catarina, aprovado 
pelo Decreto Estadual nº 22.586/1984. Lei Complementar nº 465/2009, que cria o Tribunal Administrativo Tributário do Estado de 
Santa Catarina e estabelece outras providências Regimento Interno do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 3.114/2010. 

 

Tecnologia da Informação aplicada à Auditoria Tributária (20 questões):  

Conceito de Sistemas Gerenciadores de Banco de Dados (SGBD). Modelo relacional de dados; Modelagem de Dados: Entidades, 
Atributos, Relacionamentos e Cardinalidade. Conceitos de tabelas, views, chaves primárias e estrangeiras. Noções básicas de 
linguagem SQL: Consulta, Cláusula WHERE, Operadores Condicionais: Lógicos, LIKE e NOT LIKE, IN e NOT IN. Ordenação; Agrupamento; 
Junções (JOINS). Conhecimento básico da estrutura da EFD ICMS/IPI (Guia Prático EFD ICMS IPI – v. 2.0.22) e do arquivo XML da NF-e 
(Manual de Orientação do Contribuinte – NFe – Versão 6.0). Noções de relacionamento entre registros da EFD ICMS/IPI e da NFe: EFD 
REGISTROs 0000, 0150, 0200, 0220, C100, C170, C176, C195, C197, C400, C405, C420, C425 e registros dos Blocos E e H e Grupos de 
informações da NF-e: B, C, D, H, I, M, N e W. Conceitos de Data Warehousing, DataMining e Business Intelligence. 

 

 

PROVA 3 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 

 

ÁREA DE CONHECIMENTO: GESTÃO TRIBUTÁRIA (B02) 

 

Legislação Tributária de Santa Catarina II (RICMS-SC e Anexos) (20 questões): 

Lei nº 10.297/96, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços 
de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e adota outras providências e Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS-SC, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.870/2001 e Anexo 1-A – Bens e mercadorias sujeitos ao regime de 
substituição tributária. Decreto Estadual nº 2.870/01 (RICMS/SC); Anexo 2 – Benefícios Fiscais (Isenção, Redução de Base de Cálculo, 
Crédito Presumido); Anexo 3 – Substituição Tributária (Diferimento e ST Operações Subsequentes); Anexo 5 – Obrigações Acessórias 
(Notas Fiscais, Livros Fiscais); Anexo 6 – Regimes Especiais (Simplificação de Ob. Acessórias e Tratamento Específico: Comunicação, 
Energia, Transporte). Lei Estadual nº 13.136/2004, que dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos – ITCMD e o Regulamento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou 
Direitos do Estado de Santa Catarina - RITCMD-SC, aprovado pelo Decreto Estadual nº 2.884/2004. Lei Estadual nº 7.543/88, que 
institui o imposto sobre a propriedade de veículos automotores e dá outras providências e o Regulamento do Imposto sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores do Estado de Santa Catarina - RIPVA-SC, aprovado Decreto Estadual nº 2.993/89. Lei Estadual 
nº 7.541/1988, que dispõe sobre as taxas estaduais e dá outras providências e o Regulamento das Taxas do Estado de Santa Catarina, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 3.127/1989. Lei Estadual nº 3.938/1966, que dispõe sobre normas de legislação tributária estadual 
e o Regulamento de Normas Gerais de Direito Tributário do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto Estadual nº 22.586/84. 
Lei Complementar nº 465/2009, que cria o Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina e estabelece outras 
providências Regimento Interno do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 3.114/2010. 
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Direito Tributário II (20 questões): 

O Estado e o poder de tributar. Direito tributário: conceito, fontes e princípios; relações entre o Direito Tributário e o Direito Privado. 
Conceitos tributário-constitucionais: concepções; jurisprudência do STF. Código Tributário Nacional: normas gerais de direito 
tributário. Norma tributária: natureza; espécies; vigência e aplicação; interpretação e integração; tratados e convenções 
internacionais e legislação interna. Legalidade tributária: conteúdo; concepções. Tributo: conceito e espécies. Obrigação tributária: 
conceito; espécies; fato gerador (hipótese de incidência); sujeitos ativo e passivo; solidariedade; capacidade tributária; domicílio 
tributário. Crédito tributário: conceito; natureza; lançamento; revisão; suspensão, extinção e exclusão; prescrição e decadência; 
repetição do indébito. Responsabilidade tributária: responsabilidade por dívida própria e por dívida de outrem; solidariedade e 
sucessão; responsabilidade pessoal e de terceiros; responsabilidade supletiva. Garantias e privilégios do crédito tributário. 
Administração Tributária: fiscalização; dívida ativa; certidões e cadastro; sigilo fiscal e prestação de informações. Sistema Tributário 
Nacional: princípios gerais; limitações do poder de tributar. Impostos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
repartição das receitas tributárias; imunidades: hipóteses e regulamentação. Jurisprudência do STF; modulação dos efeitos temporais 
das decisões do STF em matéria tributária; coisa julgada em matéria tributária. Política fiscal; abuso de formas; interpretação 
econômica do Direito Tributário. Lei Complementar nº 87/96: Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, e dá outras providências. Lei Complementar nº 24/75: convênios para a concessão de isenções do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias, e dá outras providências. Lei Complementar nº 105/01: sigilo das operações de 
instituições financeiras e dá outras providências. Lei Complementar nº 123/06: Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL. Lei Complementar nº 116/03: Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Lei Complementar nº 160/17: Dispõe sobre convênio que 
permite aos Estados e ao Distrito Federal deliberar sobre a remissão dos créditos tributários, constituídos ou não, decorrentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais instituídos em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso 
XII do § 2o do art. 155 da Constituição Federal e a reinstituição das respectivas isenções, incentivos e benefícios fiscais ou financeiro-
fiscais. 

 

Direito Processual Tributário (10 questões): 

Princípios aplicáveis ao processo tributário: legalidade, igualdade, oficialidade, formalismo moderado, verdade material, devido 
processo legal, contraditório e ampla defesa, presunção de legitimidade e preclusão. Processo Administrativo Tributário: Estrutura do 
processo administrativo tributário do Estado de Santa Catarina: Lei Complementar nº 465/2009, que cria o Tribunal Administrativo 
Tributário do Estado de Santa Catarina e Decreto Estadual nº 3.114/2010, que aprova o Regimento Interno do Tribunal Administrativo 
Tributário do Estado de Santa Catarina. Lei Complementar nº 313/2005, que institui o Código de Direitos e Deveres do Contribuinte 
do Estado de Santa Catarina. Instituto da Consulta: Lei Estadual nº 3.938/1966. Decreto Estadual nº 22.586/84 e Portaria SEF nº 
226/2001. Processo Judicial Tributário: Ação declaratória de inexistência de relação jurídico-tributária. Ação anulatória de débito 
fiscal. Mandado de segurança. Ação de repetição de indébito. Ação de consignação em pagamento. Embargos à execução fiscal. 
Exceção de Pré-Executividade. Medida Cautelar Fiscal. Recursos. Código Tributário Nacional, Lei nº 5.172/1966. Lei de Execuções 
Fiscais, Lei nº 6.830/1980. Lei do Mandado de Segurança, Lei nº 12.016/2009. 
 

Direito Processual Civil (10 questões): 

Teoria geral do processo: Normas processuais civis, Direitos processuais fundamentais, Disposições finais e transitórias do CPC/2015. 
Política de tratamento adequado de conflitos jurídicos: Negociação, mediação, conciliação e equivalentes jurisdicionais. Teoria dos 
fatos jurídicos processuais. Função jurisdicional. Cooperação internacional e nacional. Teoria e direito da ação.  Pressupostos 
processuais. Competência. Sujeitos do processo.  Deveres e responsabilidade por dano processual: processuais e honorários 
advocatícios. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Atos processuais: Processo eletrônico, Tempo e lugar dos atos 
processuais, Prazos, Comunicações, Citação, Cartas, Intimações. Nulidades. Preclusão. Cognição. Tutela Provisória: Tutela provisória 
contra a Fazenda Pública. Provas: Teoria geral do direito probatório. Elementos de Prova. Meios de Prova. Provas em espécie. Prova 
Emprestada, prova ilegítima, prova ilícita. Finalidade e Objeto da Prova.  Sistemas de avaliação da prova: ordálico, livre ou íntima 
convicção do juiz, prova legal ou tarifada, livre convencimento motivado ou persuasão racional.  Princípios Informadores da atividade 
probatória. Classificação das Provas. Objetos de Prova. Ônus da Prova. Procedimento Probatório. Teoria geral dos recursos e recursos 
em espécie. Da execução em geral: das partes, da competência, do inadimplemento do devedor, do título executivo, da 
responsabilidade patrimonial, das disposições gerais e da liquidação de sentença. Execução contra a Fazenda Pública. Embargos e 
demais defesas do executado e de terceiros. Mandado de segurança (Lei nº12016/2009). 
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Direito Civil e Empresarial II (10 questões): 

Direito Civil: Lei: Vigência. Aplicação e conflitos da lei no tempo e no espaço. Integração e interpretação. Princípios jurídicos. Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Das Pessoas Naturais: Da personalidade e da capacidade. Dos direitos de personalidade. 
Das Pessoas Jurídicas: Disposições Gerais. Das Associações. Das Fundações. Do Domicílio. Dos Bens. Dos Fatos Jurídicos: Do Negócio 
Jurídico. Dos Atos Jurídicos Lícitos. Dos Atos Ilícitos. Da Prescrição e Da Decadência. Do Direito das Obrigações: Das Modalidades de 
Obrigações. Dos Contratos em Geral. Disposições Gerais. Da Extinção do Contrato. Das Várias Espécies de Contrato: Da Compra e 
Venda. Da Doação. Dos Atos Unilaterais. Dos Títulos de Crédito. Da Responsabilidade Civil. Do Direito Das Coisas. Do Direito de Família: 
Do Direito Patrimonial. Do Direito Das Sucessões. Direito Empresarial: Do Direito da Empresa: Do conceito de Empresa, Do Empresário, 
Da caracterização e da inscrição, Da capacidade, Do Empresário rural, Do Microempreendedor Individual, Do Pequeno Empresário, 
Da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (EIRELI). Da Sociedade: Da 
sociedade não personificada, Da sociedade em comum, Da sociedade em conta de participação, Da sociedade personificada, 
Desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária, Da distinção entre sociedade empresária e não empresária, Das 
sociedades de pessoas, Da sociedade simples, Da sociedade limitada, Da sociedade cooperativa. Da dissolução, liquidação e extinção 
da sociedade: transformação, incorporação, fusão e cisão das sociedades. Da nacionalidade da sociedade e da sociedade dependente 
de autorização. Do Estabelecimento, clientela e aviamento. Dos Institutos Complementares: Registro Público de Empresas Mercantis, 
Nome empresarial. Da escrituração do empresário e da sociedade empresária. Da Sociedade Anônima. Lei nº 6.404/1976.  Disposições 
preliminares da Lei nº 13.303/2016 – Lei das Estatais. Regime Societário e Função Social da Empresa Pública e Sociedade de Economia 
Mista (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 8.945/2016). Da Recuperação Judicial, Extrajudicial e da Falência do Empresário e da Sociedade 
Empresária (Lei nº 11.101/2005). Dos Contratos Empresariais.  
 

Direito Administrativo II e Constitucional II (10 questões): 

Direito Administrativo II: Objeto do direito administrativo. Fontes do direito administrativo. Conceito. Regime jurídico-administrativo. 
Princípios do direito administrativo. Princípios da Administração pública. Organização administrativa. Conceito de Administração 
pública sob os aspectos orgânico, formal e material. Descentralização. Desconcentração. Órgão público: conceito e classificação. 
Administração direta e indireta. Autarquias. Autarquias especiais. Agências Executivas e Agências reguladoras. Fundações públicas. 
Empresas públicas. Sociedades de economia mista. Entidades paraestatais. Agentes e servidores públicos. Cargos, empregos e funções 
públicas. Regime constitucional e legal. Formas de provimento. Direitos, deveres e responsabilidade. Infrações e sanções 
administrativas. Lei nº 6.745, de 28 de dezembro de 1985, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado. 
Portaria SEF nº 006/2012, que Aprova o Código de Ética e Disciplina dos Servidores Fazendários do Estado de Santa Catarina. 
Competência administrativa: conceito e critérios de distribuição. Avocação e delegação de competência. Ausência de competência: 
agente de fato. Atos administrativos: Conceitos, requisitos, elementos, atributos, pressupostos e classificação. Atos administrativos 
em espécie. Fatos da administração pública: atos da Administração pública e fatos administrativos. Validade, eficácia e 
autoexecutoriedade do ato administrativo. O silêncio no direito administrativo. Atos administrativos simples, complexos e compostos. 
Atos administrativos unilaterais, bilaterais e multilaterais. Atos administrativos gerais e individuais. Atos administrativos vinculados e 
discricionários. Mérito do ato administrativo, discricionariedade. Ato administrativo inexistente. Teoria das nulidades no direito 
administrativo. Atos administrativos nulos e anuláveis. Vícios do ato administrativo. Teoria dos motivos determinantes. Cassação, 
revogação, anulação e convalidação do ato administrativo. Poderes da Administração pública. Hierarquia; poder hierárquico. Poder 
normativo. Poder regulamentar. Regulação. Poder disciplinar. Poder de polícia. Polícia judiciária e polícia administrativa. Liberdades 
públicas e poder de polícia. Principais setores de atuação da polícia administrativa. Limites e atributos do poder de polícia. Serviços 
públicos. Princípios e Conceito de serviço público. Características jurídicas, titularidade. Classificação e garantias. Usuário do serviço 
público. Delegação. Concessão, permissão, autorização e delegação. Características e regime jurídico. Extinção da concessão de 
serviço público e reversão dos bens. Convênios. Consórcios administrativos e Consórcios públicos. Intervenção no domínio econômico. 
Formas de atuação. Fomento. Formas de Parcerias com a iniciativa privada. Parcerias público-privadas. Lei nº 11.079/2004. Controle 
da Administração pública. Conceito, tipos e formas de controle. Controles interno e externo. Controle parlamentar. Controle pelos 
Tribunais de Contas. Controle administrativo. Sistemas de controle jurisdicional da administração pública: contencioso administrativo 
e sistema da jurisdição una. Controle jurisdicional da Administração pública no direito brasileiro. Improbidade administrativa. Lei nº 
8.429/1992 e alterações. Responsabilidade civil do Estado. Responsabilidade civil do Estado por atos da administração pública: 
evolução histórica e fundamentos jurídicos. Teorias subjetivas e objetivas da responsabilidade civil do Estado. Lei Complementar nº 
189/2000, que extingue e cria cargos no Quadro Único de Pessoal da Administração Direta, e adota outras providências. Lei 
Complementar nº 442/2009, que dispõe sobre a carreira de Auditor Fiscal da Receita Estadual, extingue cargos e institui mecanismo 
de acordo de resultados. Direito Constitucional II: Conceitos de teoria do Estado. Princípios do Estado Democrático de Direito. O 
constitucionalismo. Evolução histórica do constitucionalismo brasileiro. Direito constitucional: conceito, objeto, fontes e relações com 
outros ramos do Direito. Supremacia da Constituição. Normas constitucionais: conceito, forma, conteúdo, finalidade, estrutura lógica, 
classificação, eficácia e aplicação. Hermenêutica constitucional: especificidades, métodos de interpretação, princípios da 
interpretação. Regras materialmente constitucionais e formalmente constitucionais. Poder Constituinte: Conceito, Finalidade, 
Titularidade e Espécies. O federalismo no Brasil. Constituição da República Federativa do Brasil: Dos Princípios Fundamentais, Dos 
Direitos e Deveres Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Nacionalidade. Direitos Políticos. Partidos Políticos. O habeas corpus. O 
mandado de segurança. O direito de petição. O mandado de injunção. A ação popular. A ação civil pública. O habeas data. Organização 
do Estado: Da Organização Político-Administrativa. Separação de poderes. Competências constitucionais: União, Estados, Distrito 
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Federal e Municípios. Da Intervenção. Administração pública, disposições gerais e servidores públicos civis. Organização dos poderes: 
Do Poder Legislativo. Reforma da Constituição. Cláusulas Pétreas. Processo legislativo. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário. 
Controle de constitucionalidade. Controle judiciário difuso e concentrado. Ação direta de inconstitucionalidade. Ação Declaratória de 
Constitucionalidade. Ação direta de inconstitucionalidade por Omissão. Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental. 
Súmula Vinculante. Repercussão geral. Das Funções Essenciais à Justiça: Ministério Público. Advocacia pública. Advocacia e defensoria 
pública. Defesa do Estado e as instituições democráticas: Do Estado de Defesa e do Estado de Sítio. Das forças armadas. Da Segurança 
Pública. Tributação e Orçamento: Do Sistema Tributário Nacional. Das Finanças Públicas. Ordem Econômica e Financeira: Dos 
Princípios Gerais da Atividade Econômica. Do Sistema Financeiro Nacional. Ordem Social: Disposição Geral. Da Seguridade Social. Das 
Disposições Constitucionais Gerais. Das Disposições Constitucionais Transitórias. Constituição Estadual de Santa Catarina: 
Fundamentos do Estado. Poder Legislativo, Poder Executivo e Poder Judiciário. Funções essenciais à justiça. Administração Pública. 
Servidores Públicos Civis. 
 

 

PROVA 3 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA O CARGO DE AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL 
 

ÁREA DE CONHECIMENTO: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (C03) 
 

Legislação Tributária de Santa Catarina II (RICMS-SC e Anexos) (20 questões): 

Aspectos legais relativos aos seguintes tópicos: Lei nº 10.297/1996, que dispõe sobre o Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e 
adota outras providências e o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-SC, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
2.870/2001 e Anexo 1-A – Bens e mercadorias sujeitos ao regime de substituição tributária; Anexo 3 – Substituição Tributária 
(Diferimento e ST Operações Subsequentes); Anexo 5 – Obrigações Acessórias (Notas Fiscais, Livros Fiscais); Anexo 6 – Regimes 
Especiais (Simplificação de Ob. Acessórias e Tratamento Específico: Comunicação, Energia, Transporte); Anexo 9 – Do Emissor de 
Cupom Fiscal; Anexo 11 – Obrigações Fiscais Acessórias em Meio Eletrônico. Lei Estadual nº 3.938/1966, que dispõe sobre normas de 
legislação tributária estadual e o Regulamento de Normas Gerais de Direito Tributário do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº 22.586/1984. Manual de Orientação do Contribuinte – NFe – Versão 6.0. Guia Prático EFD ICMS IPI – v. 2.0.22. 
Lei Complementar nº 465/2009, que cria o Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina e estabelece outras 
providências Regimento Interno do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Santa Catarina, aprovado pelo Decreto Estadual 
nº 3.114/2010. 
 

Tecnologias da Informação (60 questões): 

Programação e lógica de programação em C#. Microsoft .NET Framework. Algoritmos. Estruturas de dados (lista, fila, set, mapa, 
árvore). Orientação a objetos: conceitos fundamentais, princípios, análise e projeto orientados a objetos. Programação funcional: 
conceitos fundamentais e princípios. Programação estruturada: princípios, análise e projeto. Programação em C# e Asp.Net. 
Desenvolvimento para web com JavaScript, HTML5 e CSS3. Programação Web: conceitos fundamentais, persistência, camadas e 
design patterns. Web services usando REST, SOAP e WebApi: conceitos fundamentais e princípios. Refactoring. Teste de software: 
testes unitários, testes de módulos, de integração. Test Driven Development (TDD): conceitos fundamentais e princípios. Integração 
contínua. Controle de versão: conceitos. Especificação de Requisitos de Software: Conceitos de Requisitos. Requisitos Funcionais e 
não Funcionais. Técnicas de elicitação de requisitos. Gerenciamento de requisitos. Especificação de requisitos. Técnicas de validação 
de requisitos. Banco de Dados: Projeto de banco de dados para ambiente relacional, Modelo Entidade-Relacionamento (MER). 
Conhecimento aprofundado em Banco de Dados Oracle 12c e 11g. Programação em PL/SQL (dialeto SQL suportado pelo Banco de 
Dados Oracle): Data Manipulation Language (DML) e Data Description Language (DDL). Acesso à dados, deadlock e performance de 
Banco de Dados Oracle. Otimização de queries em Banco de Dados Oracle. Estruturação de código em Banco de Dados Oracle: 
Procedimentos, funções, triggers, views, pacotes. Segurança aplicada a Bancos de Dados Oracle. Ciência de dados: Conceitos e 
estratégias de implantação de Data Warehouse, OLAP, Data Mining, ETL e Business Intelligence. Tecnologias de big data: conceitos 
fundamentais, princípios. Segurança da informação: Confidencialidade, integridade, disponibilidade, autenticidade e não repúdio. 
Conceitos de segurança da informação: classificação da informação, segurança física e segurança lógica. Segurança de aplicações web: 
autenticação de usuários e senhas, uso de tokens. Técnicas de ataque e defesa em servidores Web. Segurança na Internet: conceitos 
básicos de VPN e segurança de servidores WWW, FTP e DNS. Criptografia e certificação digital. Certificados digitais. 
Noções de Criptografia, Assinatura Digital, Certificação Digital, Funções Hash e Autenticação. Sistemas criptográficos simétricos e 
assimétricos. Infraestrutura de rede e servidores. Redes de computadores. Arquitetura e protocolos de redes de comunicação: 
modelo de referência OSI e arquitetura TCP/IP v4 e v6. Cabeamento estruturado. Redes Wi-Fi. Protocolos HTTP, HTTPS, TCP, UDP, IP. 
Elementos de interconexão de redes de computadores (hubs, bridges, switches, roteadores, gateways). Servidores Web e servidores 
proxy. Domínios, servidores DNS e entidades de registros. Servidores Windows (versões 2012 e 2016) e Linux (CentOS versão 6 ou 
superior). Interoperabilidade. Cloud Computing. Virtualização: conceitos básicos, noções de administração, configuração e segurança 
de sistemas de virtualização. Fundamentos de DevOps. 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – DATAS PREVISTAS  

ITEM ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

01 
Período de solicitação de isenção do pagamento do valor da inscrição 
(exclusivamente via internet). 

10/09/2018 a 14/09/2018 

02 
Envio de e-mail aos candidatos informando a resposta da análise de solicitação 
de isenção do pagamento da inscrição. 

21/09/2018 

03 
Prazo para interposição de recursos quanto ao Resultado Preliminar das 
solicitações de isenção do pagamento de inscrição. 

24/09/2018 a 25/09/2018 

04 
Divulgação, no site da Fundação Carlos Chagas, das solicitações de isenção do 
pagamento deferidas e das respostas aos recursos. 

03/10/2018 

05 Período das Inscrições (exclusivamente via internet). 10/09/2018 a 10/10/2018 

06 Último dia para pagamento do valor da inscrição. 10/10/2018 

07 
Divulgação da relação das inscrições deferidas da condição de candidatos com 
deficiência e solicitações especiais, no site da Fundação Carlos Chagas. 

22/10/2018 

08 
Prazo para recurso quanto ao indeferimento das inscrições da condição de 
candidatos com deficiência e solicitações especiais. 

23/10/2018 a 24/10/2018 

09 Convocação para as Provas.  05/11/2018 

10 Aplicação da Prova Objetiva (P1) 17/11/2018 

11 Aplicação da Prova Objetiva (P2) e Prova Objetiva (P3)  18/11/2018 

12 
Prazo de interposição de recurso quanto à aplicação das Provas, a serem 
encaminhados pelos candidatos, por meio do site da Fundação Carlos Chagas. 

19/11/2018 a 21/11/2018 

13 Divulgação do Gabarito e das Questões das Provas (a partir das 17h). 19/11/2018 

14 
Prazo para interposição de recurso quanto à divulgação dos gabaritos e das 
questões da Prova. 

21/11/2018 a 22/11/2018 

16 
Publicação, no Diário Oficial do Estado e no site da Fundação Carlos Chagas, do 
Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 

04/01/2019 

17 Prazo para interposição de recursos quanto aos Resultados da Prova Objetiva. 07/01/2019 a 08/01/2019 

18 Publicação no Diário Oficial do Estado do Edital de Resultado Final 21/01/2019 

* cronograma sujeito a alterações 
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ANEXO III 

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 
 (DOADOR DE SANGUE E/OU MEDULA ÓSSEA)  

 

 

Eu, ___________________________________________________________, portador(a) do RG n. ___________________, órgão 
expedidor ____________, e CPF n. ______________________________, venho requerer a isenção da taxa de inscrição do Concurso 
Público para provimento de vagas para Auditor-Fiscal da Receita Estadual, Nível I de acordo com o itens 4.6.1 e 4.6.2 do Edital de 
abertura do concurso  

 

DOADOR DE SANGUE  

(   ) Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, ter sido doador de sangue, por 3 (três) vezes, nos últimos 12 
(doze) meses.  

(   ) Declaro, por fim, que estou ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 10 do Decreto 
n. 83.936/1979.  

Como doador de sangue, juntamente com este requerimento, entrego a seguinte documentação:  

ANEXAR, no formulário de inscrição:  

 (   ) Certidão expedida por órgão de saúde que comprove ao menos 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses; e  

 

DOADOR DE MEDULA ÓSSEA  

(   ) Declaro, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, ser doador de medula . 

(   ) Declaro, por fim, que estou ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo único do artigo 10 do Decreto 
n. 83.936/1979.  

Como doador de medula óssea, juntamente com este requerimento, entrego a seguinte documentação:  

ANEXAR, no formulário de inscrição:  

 (   ) Comprovante de doação de medula óssea devidamente datada e assinada pela autoridade competente;  

 

 

É de minha responsabilidade exclusiva o correto preenchimento dessa declaração e a entrega, no prazo regular, da documentação 
requerida em conformidade com o Edital de abertura do concurso.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surte seus efeitos legais.  

______________________, _____ de ____________de 2018.  

 

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do (a) candidato(a) 

 

 
 

 
 


